
PROCESSO Nº : 8.830-7/2019

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

RESPONSÁVEL : VALDENIR JOSE DOS SANTOS

RELATOR : CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE LIMA

PARECER Nº 395/2021

EMENTA: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 
2019.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  UBIRATÃ. 
INCONSISTÊNCIA  CONTÁBIL  NO  BALANÇO 
ORÇAMENTÁRIO.  SANADA.  DISPONIBILIZAÇÃO  DA  LOA 
NO PORTAL TRANSPARÊNCIA.  MANTIDA.  ABERTURA DE 
CRÉDITOS  ADICIONAIS  SEM  PRÉVIA  AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA.  MANTIDA.  ABERTURA  DE  CRÉDITOS 
ADICIONAIS POR CONTA DE RECURSOS INEXISTENTES. 
SANADA.  INCOMPATIBILIDADE  DA  LOA  COM  A  LDO. 
SANADA. AUSÊNCIA DA MEMÓRIA E METODOLOGIA DE 
CÁLCULO  DO  ANEXO  DAS  METAS  FISCAIS.  MANTIDA. 
MANIFESTAÇÃO  PELA  EMISSÃO  DE  PARECER  PRÉVIO 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. EXPEDIÇÃO DE 
RECOMENDAÇÕES.

1. RELATÓRIO

1. Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Nova 

Ubiratã, referentes ao  exercício de 2019, sob a responsabilidade do  Sr. Valdenir Jose 

dos Santos.

2. Os autos foram encaminhados ao Ministério  Público de Contas para 

manifestação acerca da conduta da Chefe do Executivo nas suas funções políticas de 

planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas, nos termos do 

art. 71, I, da Constituição Federal; artigos 47 e 210, da Constituição Estadual, artigos 

26 e 34 , da Lei Orgânica do TCE/MT (Lei Complementar Estadual nº 269/2007) e art. 

29, I, do Regimento Interno do TCE/MT (Resolução nº 14/2007).
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3. O processo encontra-se instruído com documentos que demonstram os 

principais aspectos da gestão, bem como com aqueles exigidos pela legislação em 

vigor.

4. Além  disso,  com  vistas  ao  aprimoramento  da  fiscalização  sobre  a 

gestão dos Regimes Próprios de Previdência, os autos também foram instruídos com 

informações e documentos sobre os principais aspectos da gestão previdenciária do 

município,  que  motivou  a  elaboração  de  relatório  de  auditoria  em  apartado  ao 

relatório sobre as contas de governo em seus aspectos gerais (Processo em apenso nº 

11.711-0/2020).

5. Verifica-se  que  a  auditoria  foi  realizada  com  base  em  informações 

prestadas  por  meio  do  Sistema  Aplic,  em  informações  extraídas  dos  sistemas 

informatizados  da  entidade,  em  publicações  nos  órgãos  oficiais  de  imprensa 

municipais, abrangendo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 

de resultados, quanto à legalidade e legitimidade.

6. A  Secretaria  de  Controle  Externo  apresentou  Relatório  Técnico 

Preliminar (Documento nº 195199/2020) sobre o exame das contas anuais de governo 

de Nova Ubiratã, no qual foram detectadas as seguintes irregularidades para fins de 

citação do Prefeito, Sr. Valdenir José dos Santos:

VALDENIR JOSE DOS SANTOS -  ORDENADOR DE DESPESAS  /  Período: 
01/01/2019 a 31/12/2019
1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre 
fatos  relevantes,  implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
1.1) Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 
inconsistência  dos  demonstrativos  contábeis.  -  Tópico -  5.1.3.1. 
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2)  DB08  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08.  Ausência  de 
transparência  nas  contas  públicas,  inclusive  quanto  à  realização  das 
audiências  públicas  (arts.  1º,  §  1º,  9  º,  §  4  º,  48,  48-A  e  49  da  Lei 
Complementar 101/2000).
2.1)  Não houve divulgação/publicidade da LOA nos meios oficiais e no  
Portal Transparência do Município. -  Tópico - 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL – LOA
3)  FB02  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02.  Abertura  de  créditos 
adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou 
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autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 
42, da Lei nº 4.320/1964).
3.1) Abertura de créditos adicionais sem autorização legislativa. - Tópico 
- 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
4)  FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03.  Abertura  de  créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações 
de  crédito  (art.  167,  II  e  V,  da  Constituição  Federal;  art.  43  da  Lei 
4.320/1964).
4.1)  Houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos  
inexistentes de Superávit Financeiro no valor total de R$ 239.078,89. -  
Tópico - 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento 
(PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em  desacordo  com  os  preceitos 
constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
5.1) A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO. - Tópico - 
5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA
6) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente 
à  Planejamento/Orçamento,  não  contemplada  em  classificação 
específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT 
6.1)  Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das  
Metas fiscais. - Tópico - 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
(Relatório  Técnico  Preliminar  nº  189961/2020,  fls.  49/50  –  negrito  e 
itálico no original)

7. Em atendimento aos postulados constitucionais da ampla defesa, do 

contraditório e do devido processo legal, o responsável foi citado para apresentação 

de  defesa  e  se  manifestou  por  meio  do  Documento  Digital  nº  209647/2020, 

respondendo aos apontamentos.

8. Os  autos  foram  encaminhados  à  Secex  competente,  que  emitiu  o 

relatório técnico de defesa sanando as irregularidades CB02, DB08, FB03 e FB13 e 

mantendo as irregularidades FB02 e FB99 (Documento nº 252402/2020).

9. Instado a se manifestar novamente, o responsável  quedou-se inerte 

(Documento nº 262811/2020).

10. Vieram os autos ao Ministério Público de Contas para análise e emissão 

de parecer.

11. É o relatório.
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2. FUNDAMENTAÇÃO

12. Nos termos do art. 1º, I, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 

(Lei Orgânica do TCE/MT), compete ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

emitir  parecer  prévio  circunstanciado  sobre  as  contas  prestadas  anualmente  pelo 

Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais.

13. Ainda, nos termos do art. 26 da referida Lei Complementar, o Tribunal 

de Contas emitirá parecer prévio, até o final do exercício financeiro seguinte à sua 

execução, sobre as contas anuais prestadas pelo chefe do Poder Executivo Municipal, 

as  quais  abrangerão  a  totalidade  do  exercício  financeiro,  compreendendo  as 

atividades do Executivo e do Legislativo, restringindo-se o parecer prévio às contas do 

Poder Executivo.

14. Segundo a Resolução Normativa nº 01/2019/TCE-MT, em seu art. 3º, § 

1º,  o parecer  prévio sobre as contas anuais de governo se manifestará  sobre:  I  – 

elaboração, aprovação e execução das peças de planejamento (leis orçamentárias): 

Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual 

–  LOA;  II  –  previsão,  fixação  e  execução  das  receitas  e  despesas  públicas;  III  – 

adequação e aderências das Demonstrações Contábeis apresentadas na prestação de 

contas às normas brasileiras e aos princípios fundamentais de contabilidade aplicados 

à Administração Pública; IV – gestão financeira, patrimonial, fiscal e previdenciária no 

exercício analisado; V – cumprimento dos limites constitucionais e legais na execução 

das receitas e despesas públicas; VI – observância ao princípio da transparência no 

incentivo à participação popular, mediante a realização de audiências públicas, nos 

processos de elaboração e discussão das peças orçamentárias e na divulgação dos 

resultados  de  execução  orçamentária  e  da  gestão  fiscal;  e,  VII  –  as  providências 

adotadas com relação às recomendações, determinações e alertas sobre as contas 

anuais de governo dos exercícios anteriores. 

15. Nesse contexto, passa-se a analisar os aspectos relevantes da posição 

financeira, orçamentária, patrimonial e previdenciária do município de Nova Ubiratã ao 

final  do  exercício  de  2019,  abrangendo  o  respeito  aos  limites  na  execução  dos 
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orçamentos  públicos  e  a  observância  ao  princípio  da  transparência,  bem  como  a 

discorrer sobre as irregularidades identificadas pela unidade de auditoria.

2.1. Análise das Contas de Governo

16. Cabe aqui destacar que, quanto às Contas de Governo da Prefeitura de 

Nova Ubiratã referentes aos exercícios de  2014 a 2018, o TCE/MT emitiu  pareceres 

prévios favoráveis à aprovação das contas.

17. Para  análise  das  contas  de  governo  do  exercício  de  2019,  serão 

aferidos os pontos elencados pela Resolução Normativa nº 01/2019, a partir dos quais 

se obteve os dados a seguir.

2.2. Posição financeira, orçamentária e patrimonial

18. As peças orçamentárias do Município de Nova Ubiratã foram:

 a) PPA, conforme Lei nº 769/2017 (quadriênio 2018 a 2021);

 b) LDO, instituída pela Lei nº 819/2018;

 c) LOA, disposta na Lei nº 821/2018.

19. A Secex informou que a Lei do PPA foi protocolada no TCE/MT sob o nº 

356921/2017, bem assim que, conforme dados constantes do Sistema Aplic, o PPA foi 

alterado pelas Leis nº 837/2019, 838/2019, 839/2019 e 873/2019.

20. A  LDO do  Município  de  Nova  Ubiratã  para  o  exercício  de  2019,  foi 

instituída pela Lei Municipal n° 819/2018, protocolada no TCE sob o nº 373.400/2018.

21. Em análise  do  aludido  diploma,  a  Secex  constatou  que  a  meta  de 

resultado primário para o Município é de -R$ 3.186.000,00, indicando que receitas 

primárias  projetadas  serão  insuficientes  para  fazer  frente  às  despesas  primárias 

projetadas,  bem assim que a meta de resultado nominal é de -R$ 726.254,49 e o 

montante da dívida consolidada líquida ficou estabelecido em -R$ 17.850.392,05.

22. Outrossim,  registrou  que  a  LDO  estabeleceu  as  providências  que 

devem ser  adotadas  caso  a  realização  das  receitas  apuradas  bimestralmente  não 
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comporte  o  cumprimento  das  metas  de  resultado  primário  e  nominal,  bem como 

foram realizadas as audiências públicas de elaboração e discussão da LDO e houve a 

divulgação da LDO nos meios oficiais e no Portal Transparência do Município, além de 

constar o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos passivos contingentes e outros 

riscos.

23. Todavia,  verificou-se  que o  demonstrativo  das  metas  anuais  não foi 

instruído com memória e metodologia de cálculo,  a fim de justificar  os resultados 

pretendidos e traçar o parâmetro com as metas fixadas nos três exercícios anteriores, 

nos moldes do art. 4º, §2º, II da LRF. tal circunstância resultou na irregularidade FB99:

6) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente 
à  Planejamento/Orçamento,  não  contemplada  em  classificação 
específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT 
6.1)  Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das  
Metas fiscais. - Tópico - 5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 
(Relatório Técnico Preliminar nº 189961/2020, fl. 50 – negrito e itálico no 
original)

24. Instado a manifestar,  o  gestor destacou que,  muito embora não ter 

havido o anexo das metodologias de cálculo quando do envio da carga especial da 

LDO,  essas  foram  elaboradas  e  publicadas  no  Portal  da  Prefeitura  Municipal 

<https://www.novaubirata.mt.gov.br/downloads/transparencia/orcamento/8143/>, 

razão pela qual solicitou a desconsideração do aludido apontamento.

25. Em  sede  de  Relatório  Técnico  de  Defesa,  a  Secex salientou  que  a 

memória  e  metodologia  de  cálculo  devem  demonstrar,  além  dos  valores,  quais 

estimativas foram consideradas para a projeção das receitas e despesas, de forma que 

os  documentos  apresentados  não  são  suficientes  para  o  saneamento  da 

irregularidade.

26. Asseverou que que LDO/2019 de Nova Ubiratã não fornece informações 

adicionais demonstrando quais estimativas foram consideradas para a projeção das 

receitas e despesas, memórias de cálculos, ou outros dados que elucidem a forma de 

obtenção  dos  valores  relativos  a  receitas,  despesas,  resultado  primário,  resultado 

nominal  e  montante  da  dívida  pública.  Assim,  a  Equipe  de  Auditoria  manteve  o 

apontamento FB99.
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27. Instado a apresentar suas alegações finais, o responsável quedou-se 

inerte (Informação nº 262811/2020).

28. Passa-se à análise deste Ministério Público de Contas.

29. A disciplina normativa das peças orçamentárias, notadamente a da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, encontra-se elencada na Constituição da República (art. 

165, II, §§ 2º, 10, 11 da CRFB) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 4º, da LC nº 

101/2000).

30. No  que  se  refere  à  ausência  de  demonstrativo  de  memória  e 

metodologia  de  cálculo  das  metas  fiscais  anuais,  observa-se  que,  ao  prever  a 

necessidade de demonstração da memória e metodologia do cálculo, o §2º, do art. 4º, 

da LC nº 101/2000, quis que os resultados pretendidos pelo demonstrativo das metas 

anuais estivessem devidamente justificados, em comparação com as metas fixadas 

nos três exercícios anteriores, bem como que fosse evidenciada a sua consistência 

com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. Senão, vejamos:

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do 
art. 165 da Constituição e:
(...)
§ 2º O Anexo conterá, ainda:
(…)
II  -  demonstrativo  das  metas  anuais,  instruído  com  memória  e 
metodologia  de  cálculo  que  justifiquem  os  resultados  pretendidos, 
comparando-as  com  as  fixadas  nos  três  exercícios  anteriores,  e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
política econômica nacional;

31. O  Anexo  de  Metas  Fiscais  deve  estar  instruído  com  memória  e 

metodologia de cálculo, a fim de justificar os resultados propostos, que são o reflexo 

da  política  fiscal  definida  pelo  ente  e,  matematicamente,  se  consubstanciam  no 

confronto  das  receitas  estimadas  com as  despesas,  considerando ou  não os  itens 

financeiros (resultado nominal e resultado primário).

32. Para além disso, o demonstrativo de mémoria e metodologia de cálculo 

deve fornecer a real projeção dos dois exercícios subsequentes, para que se tenha 

uma visão macro das metas fiscais do município.
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33. No caso do muncípio de Nova Ubiratã, em diligência junto ao domínio 

fornecido  pela  defesa  como  constante  do  anexo  das  metodologias  de  cálculo, 

<https://www.novaubirata.mt.gov.br/downloads/transparencia/orcamento/8143/>, este 

MPC  verificou  que  o  endereço  não  existe,  sendo  direcionado  ao  novo  Portal  da 

Prefeitura Municipal,  no qual não constam as peças orçamentárias,  tampouco seus 

anexos.

34. Na aba relativa às Publicações de Leis Ordinárias não há registro de 

qualquer lei:

Imagem extraída do site <https://www.novaubirata.mt.gov.br/Publicacoes/Leis-ordinarias/>. Botão 

Publicações > Leis Ordinárias. Acesso em 01/02/2021. Destaque nosso em amarelo.

35. No  Portal  Transparência  não  existe  botão  relativo  às  peças 

orçamentárias e não é possível localizar a LDO/2019:
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Imagens extraídas do site <http://portal.prefnovaubirata-

mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx>. Botão Leis – Decretos – Portarias e Publicações 

> Grupo Leis Ordinárias Acesso em 01/02/2021.

36. Todavia,  constou  dos  anexos  da  defesa  a  referida  metodologia  de 

cálculo,  documento  no  qual  este  órgão  se  baseará  para  a  análise  da  vertente 

irregularidade:

Imagem extraída da Defesa nº 209647/2020, fl. 35 – destaques nossos.

37. Denota-se  que  as  projeções  para  os  anos  de  2020  e  2021 

apresentaram dados idênticos, não se consubstanciando em real estimativa, mas sim 

simples preenchimento pro forma dos relatórios, desprovido de perspectivas reais, que 

devem considerar índices que impactam no cômputo estimado, como a inflação futura 

e o cenário macroeconômico (IPCA, PIB médio, etc.).
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38. Assim, em que pese constante da defesa, o demonstrativo de mémoria 

e  metodologia  de  cálculo  não  apresenta  informações  fidedignas  quanto  às  metas 

fiscais futuras do muncípio de Nova Ubiratã.

39. Pelo exposto, este Ministério Público de Contas, em consonância com a 

Secex,  se  manifesta  pela  manutenção  da  irregularidade  FB99,  sendo  necessário 

recomendar ao Legislativo Municipal, nos termos do art. 22, § 1º, da LO/TCE-MT, para 

que determine ao Chefe do Executivo que elabore a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

observando as disposições contidas no art. 4º, §1º e 2º, II da Lei de Responsabilidade 

Fiscal,  instruindo-a  com  o  demonstrativo  de  metas  anuais  com  a  metodologia  e 

memória de cálculo, a fim de justificar o resultado pretendido, em comparação com as 

metas fixadas nos três exercícios  anteriores e com a real  estimativa para os dois 

exercícios  subsequentes,  visando  evidenciar  a  consistência  de  tais  metas  com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional.

40. A  LOA  estimou  a  receita  e  fixou  a  despesa  em  R$  62.488.000,00, 

abrangendo o orçamento fiscal, cujo valor foi R$ 42.492.300,00, e o da seguridade 

social, fixado em R$ 19.995.700,00. Não houve orçamento de investimento.

41. Informou que o texto da lei destacou os recursos dos orçamentos fiscal 

e da seguridade social, bem como que foram  realizadas as audiências públicas de 

elaboração e discussão da LOA.

42. Contudo, não houve a divulgação da LOA nos meios oficiais e no Portal 

Transparência do Município,  resultado na irregularidade DB08, que será tratada no 

tópico relativo à observância do princípio da transparência.

43. Outrossim, registrou que a LOA não foi elaborada de forma compatível 

com  a  LDO,  no  que  se  refere  à  programação  financeira,  assim  foi  classificada  a 

irregularidade FB13:

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento 
(PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em  desacordo  com  os  preceitos 
constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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5.1) A LOA não foi elaborada de forma compatível com a LDO. - Tópico - 
5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA (Relatório Técnico Preliminar nº 
189961/2020, fl. 49 – negrito e itálico no original)

44. Em sua  defesa (Doc. Digital  nº  209647/2020), o gestor explicou que 

ocorreu um erro de digitação no campo metas de Aplicação Financeira, tendo constado 

R$ 1.594.000,00, quando o correto é R$ 1.597.100,00, o que impactou na meta da 

LDO, contudo, afirmou que a meta da LOA está correta.

45. Diante da constatação do equívoco, comunicou que realizou a devida 

correção  e  competente  republicação  dos  demonstrativos  impactados  no Anexo de 

Metas Fiscais – AMF:

Imagens extraídas da Defesa nº 209647/2020, fl. 19, destaque no original.

46. Constatou,  ainda,  que  o  sistema  informatizado  não  efetivou  as 

deduções das receitas e despesas intraorçamentárias, como demanda a apuração pelo 
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método “acima da linha”, já que o Resultado Primário apurado pelo TCE (Quadro 02 do 

Apêndice E) figuraram valores em desacordo com a LOA/2019:

Imagem extraída da Defesa nº 209647/2020, fl. 20 – Destaque nosso.

47. Efetivadas  as  correções  devidas,  consoante  Memória  de  Cálculo  do 

Resultado  Primário (Anexo  4), e  o  cruzamento  das  metas  estabelecidas  na  LOA, 

entendeu comprovada a compatibilidade entre LDO e LOA:

Imagem extraída da Defesa nº 209647/2020, fl. 21.
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48. Assim,  requereu  o  saneamento  da  irregularidade,  haja  vista  a 

republicação  do  Anexo  de  Metas  fiscais,  devidamente  corrigido,  corroborando  a 

compatibilidade entre a LDO e a LOA.

49. A Secex, ao analisar os argumentos de defesa, reconheceu que o valor 

de  divergente  entre  a  LDO  e  a  LOA  se  refere,  exatamente,  ao  valor  da  receita 

intraorçamentária do RPPS, relacionada no anexo 4 da manifestação defensiva, razão 

pela qual afastou o apontamento.

50. O gestor não apresentou alegações finais.

51. O Ministério  Público  de Contas,  em sintonia  com o entendimento  da 

Secex,  entende  pelo  saneamento  da  irregularidade  FB13,  uma  vez  que  a  Secex 

reconheceu que a divergência foi decorrente da inclusão da receita intraorçamentária 

do RPPS e que o gestor logrou êxito em comprovar que, após efetivadas as correções, 

a LDO e a LOA apresentam valores idênticos nos campos Receita Total, Despesa Total, 

e Resultado Primário:
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Imagens extraídas da Defesa nº 209647/2020, fls. 35, 34 e 54, respectivamente – destaque nosso.

52. É  de  se  registrar,  contudo,  que  este  Ministério  Público  de  Contas 

encontra-se impossibilitado de comprovar  se houve a republicação dos anexos em 

referência, requisito de eficácia do ato, haja vista que não localizou as informações 

sobre as peças orçamentárias no Portal Transparência do Município e o link informado 

pelo gestor apenas redireciona à página inicial do site da Prefeitura.

53. Todavia, considerando que a Secex reconheceu que houve a aludida 

republicação,  quando  da  elaboração  do  relatório  técnico  de  defesa,  este  MPC  se 

abstém de manter o apontamento.

14
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código TMPFR.



54. No  tocante  às  alterações  orçamentárias,  destaca-se  que  a  LOA 

autorizou a  abertura  de  créditos  suplementares  até  a  ordem de  30% do valor  da 

receita, ou seja, R$ 18.746.400,00.

55. Outrossim, não houve autorização para abertura de créditos adicionais 

ilimitados,  nem  a abertura  de  créditos  adicionais  suplementares  sem  prévia 

autorização legislativa, tampouco houve a a abertura de créditos adicionais por conta 

de recursos inexistentes de excesso de arrecadação.

56. Contudo,  apontou  que  foram  abertos  créditos  adicionais  especiais, 

sem prévia autorização legislativa, relativamente aos Decretos nº 37, 39, 44, 50, 53, 

58, 66, 70 e 77/2019, fundados na Lei 843/2019, que não dispõe sobre a abertura de 

créditos adicionais, e aos Decretos nº 02, 13 e 23/2019, que seriam baseados na Lei nº 

81112/2019,  contudo,  a  lei  encaminhada  foi  a  LOA (achado  FB02),  bem  como  a 

abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos  inexistentes  de  Superávit 

Financeiro, nas Fontes 46 e 47, no importe de R$ 239.078,89 (achado FB03). Veja-se:

3)  FB02  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02.  Abertura  de  créditos 
adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou 
autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 
42, da Lei nº 4.320/1964).
3.1) Abertura de créditos adicionais sem autorização legislativa. - Tópico 
- 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
4)  FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03.  Abertura  de  créditos 
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação, 
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações 
de  crédito  (art.  167,  II  e  V,  da  Constituição  Federal;  art.  43  da  Lei 
4.320/1964).
4.1)  Houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos  
inexistentes de Superávit Financeiro no valor total de R$ 239.078,89. -  
Tópico -  5.1.3.1.  ALTERAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  (Relatório  Técnico 
Preliminar nº 189961/2020, fl. 49 – negrito e itálico no original)

57. Quanto à irregularidade FB02, o gestor discordou do apontamento, uma 

vez que tanto a súmula da Lei nº 843/2019 quanto seu art. 1º, III autorizam a abertura 

de créditos adicionais por Superávit Financeiro, estando os Decretos nº 37, 39, 44, 50, 

53, 58, 66, 70 e 77/2019 devidamente abarcados por autorização legislativa.
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58. Assim, entendeu que o cerne da questão estaria na possibilidade ou 

não da abertura de créditos adicionais por Superávit Financeiro como suplementares 

ou especiais.

59. Nesse ponto, justificou que, com vistas a atender aos informes do Aplic, 

foram abertos créditos especiais, “pois ao inserir um novo ide uso na composição das 

fontes  de  recursos  que  fazem parte  da  dotação  orçamentária  subentende-se  que 

temos  um novo  registro  no  orçamento”  (Documento  Externo  nº  214411/2020,  fls. 

12/13 – destacado no original).

60. Salientou  que  as  inserções  das  fontes  de  recursos  ocorrem  na 

elaboração do orçamento  e  ao  logo do exercício,  nos  moldes  do leiaute do Aplic,  

devendo-se  reclassificar  o  Grupo  de  Destinação  de  Recursos  de  1  (recursos  de 

exercício  corrente)  para  3  (recursos  de  exercícios  anteriores)  somente  o 

correspondente ao superávit financeiro por fonte:

Neste  sentido,  em  que  incluímos  uma  nova  fonte  com  ide  uso  “3” 
entendemos que será credito adicional especial, haja vista que, mesmo 
não havendo criado um novo programa, ou ação/elemento despesa, o 
APLIC exige a criação de um novo registro para envio da tabela dotação. 
Se  a  composição  da  tabela  dotação  orçamentária  que  enviamos  no 
APLIC considera o registro até o nível de detalhamento de fonte, então a 
cada  novo  recurso  (detalhamento)  será  necessário  fazer  um  Crédito 
Especial,  pois  configura  uma nova  dotação,  conforme  art.  41  da  Lei 
4.320/64. Entendemos que este assunto não está pacificado e por vezes 
já  foi  discutido  inclusive  na  troca  de  e-mail  entre  nossa  assessoria 
contábil  e  a  Consultoria  Técnica  do  Tribunal.  (Documento  Externo  nº 
214411/2020, fls. 13/14 – destacado no original)

61. Já no que se refere aos Decretos nº 02, 13 e23/2019, informou que era 

praxe do município que a abertura de créditos adicionais fosse autorizada na LOA, 

todavia,  a  fim de atender à  recomendação deste Tribunal  de Contas,  passou-se a 

utilizar lei especifica para a abertura de créditos adicionais.

62. Assim, esclareceu que houve um equívoco nos Decretos em questão, 

ao consignarem como lei autorizativa a Lei municipal nº 843/2019, quando a correta é 

a Lei nº 819/2018 (art. 11, VII).
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63. Visando sanar a impropriedade, comunicou que procedeu-se à correção 

do número da lei autorizativa, conforme Anexo I da defesa, e à republicação no portal 

da  transparência  do  município  no  endereço  eletrônico 

https://www.novaubirata.mt.gov.br/downloads/publicacoes/decretos/8188/.

64. Em análise de defesa, a  Secex acolheu as argumentações defensivas 

no que se refere aos Decretos nº 02, 13 e23/2019, ante a correção do número da lei 

autorizativa dos decretos, conforme o anexo I da defesa, e a republicação no portal da 

transparência do município.

65. Já quanto aos  Decretos nº  37, 39, 44, 50, 53, 58, 66, 70 e 77/2019, 

salientou que a Lei nº 843/2019 não autorizou a abertura de créditos especiais, haja 

vista que “a Lei  autorizativa desse tipo de crédito precisa detalhar qual  programa, 

projeto/atividade estão sendo acrescidos ao orçamento, uma vez que é destinado a 

despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica na LOA” (Relatório 

Técnico de Defesa nº 268639/2020, fl. 7).

66. Desse  modo,  o  art.  1º,  III  da  Lei  nº  843/2019  somente  autoriza  a 

abertura  de  crédito  adicional  suplementar  por  Superávit  Financeiro,  contudo,  os 

aludidos  decretos  abriram  créditos  adicionais  especiais,  de  forma  que  não  houve 

autorização legislativa.

67. Destarte, alterou e manteve a irregularidade para “1 - Os Decretos 37, 

39,  44,  50,  53,  58,  66,  70 e 77/2019 abriram Créditos Especiais com base na Lei 

843/2019. Ocorre que essa Lei dispõe sobre a revogação de dispositivos previstos na 

LOA  e  não  sobre  abertura  de  crédito  especial.”  (Relatório  Técnico  de  Defesa  nº 

268639/2020, fl. 7).

68. Não foram formuladas alegações finais.

69. Passa-se à análise ministerial.

70. A  Lei  4.320/64,  em  seu  art.  42  estabelece  que  os  créditos 

suplementares  e  especiais  serão  autorizados  por  lei  e  abertos  por  decreto  do 

executivo.
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71. Poderíamos conceituar crédito adicional como o instrumento utilizado 

para alteração da lei orçamentária, que visa corrigir distorções durante a execução do 

orçamento, bem como imperfeições no sistema de planejamento. Trata-se, portanto, 

de uma autorização de despesa não computada ou insuficientemente dotada na lei de 

orçamento. Classificam-se tais créditos em suplementares, especiais e extraordinários. 

São, por fim, considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da 

respectiva lei.

72. São  suplementares  os  créditos  adicionais  destinados  ao reforço  de 

dotação orçamentária já existente na LOA do exercício de referência, incorporando-se 

ao orçamento,  assim, não se destinam à criação de novos programas,  projetos ou 

atividades.

73. Os créditos adicionais especiais, por sua vez, são destinados à criação 

de novos programas,  projetos ou atividades que não foram contemplados na LOA, 

assim, devem ser autorizados por lei específica, não se incorporando ao orçamento.

74. Já os créditos adicionais extraordinários não dependem de autorização 

por Lei, sendo abertos por Decreto do Poder Executivo, com a imediata comunicação 

ao  Poder  Legislativo,  e  são  destinados  a  despesas  imprevisíveis  e  urgentes, 

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, de forma que não se 

incorporam ao orçamento.

75. Apesar  dos  conceitos  explicativos,  exige a  normatização pátria,  que 

determinadas circunstâncias existam para que possa haver a abertura de tais créditos. 

Para o caso posto em tela, o que se observou foi que não houve autorização legislativa 

para a abertura de todos os créditos adicionais, como demonstrado pela equipe de 

auditoria.

76. Verifica-se que os Decretos nº 37, 39, 44, 50, 53, 58, 66, 70 e 77/2019 

trataram como especiais créditos adicionais que nutrem natureza de suplementares.

77. Isso  porque,  ao  analisar  as  dotações  constantes  daqueles  diplomas 

(imagens  colacionadas  abaixo)  verifica-se  que  as  dotações  para  as  quais  foram 
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adicionados créditos já constavam do anexo da LOA/2019, de forma que não se tratam 

de despesas novas, mas sim despesas já dotadas. Senão, vejamos:

Imagens extraídas do Sistema Aplic.
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Imagens extraídas do Sistema Aplic.
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78. Nota-se que as dotações coincidem com as da LOA/2019 (destacamos):
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79. Nessa senda, como se observa dos conceitos ofertados por este MPC, 

os  créditos  adicionais  decorrentes  dos  aludidos  decretos  são,  por  natureza, 

suplementares e não especiais, já que as dotações às quais se destinam já estavam 

previstas nos anexos da LOA, caindo por terra as argumentações defensivas.

80. Ademais,  a  Lei  nº  843/2019  lançada  no  Aplic  não  traz  qualquer 

dispositivo que autorize a abertura de créditos adicionais:

Imagem extraída do Aplic.
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81. Já quanto aos Decretos nº 02, 13 e 23/2019, verifica-se que houve a 

correção  do  número  da  lei  autorizativa  dos  decretos,  a  fim  de  constar  a  Lei  nº 

819/2018, conforme o anexo I  da defesa (Documento Externo nº 214411/2020, fls. 

24/29).

82. No  que  se  refere  à  republicação  no  portal  da  transparência  do 

município, requisito de eficácia do ato, como já explicado ao longo desse parecer, este 

MPC  não  localizou  nenhum  dado  orçamentário  naquele  site,  não  sendo  possível 

comprová-la.

83. Todavia, considerando que a Secex reconheceu que houve a aludida 

republicação,  quando  da  elaboração  do  relatório  técnico  de  defesa,  este  MPC  se 

abstém de manter o item.

84. Assim, considerando que os Decretos nº 37, 39, 44, 50, 53, 58, 66, 70 e 

77/2019 trataram como especiais créditos adicionais suplementares, bem como que a 

Lei nº  843/2019 nada trata sobre a abertura de créditos adicionais, houve a abertura de 

créditos adicionais sem prévia autorização legislativa, sendo imperiosa a manutenção 

da irregularidade FB02.

85. Ademais, constatou-se que os créditos adicionais atingiram a monta de 

33,75% da despesa fixada. Ou seja, deixaram de ser uma exceção para se tornar um 

hábito desse município e uma evidência da ineficiência na gestão e no planejamento 

público  na  Prefeitura  de  Nova  Ubiratã.  Não  bastasse  a  elevada  porcentagem  de 

créditos adicionais autorizados, passou-se a ignorar o requisito de prévia autorização 

legislativa,  pois  houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  especiais  sem  prévia 

autorização legislativa.

86. Acerca do assunto, cumpre ressaltar o recente entendimento fixado no 

Parecer  Prévio nº  101/2018-TP,  relativo às contas  de governos  anuais  de 2017 do 

Município de São José dos Quatro Marcos, no Processo nº 176664/2017, segundo o 

qual considerou-se como excessiva a autorização na Lei Orçamentária para abertura 

de até 30% de créditos adicionais.
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87. Do exposto, em alinhamento ao entendimento da Secex, o  Ministério 

Público  de  Contas  mantém  a  irregularidade  FB02,  com  recomendação ao  Poder 

Legislativo, nos moldes do art. 22, § 1º da LO/TCE-MT, para que determine ao Poder 

Executivo municipal para que se abstenha de abrir crédito adicional sem autorização 

legislativa, conforme dita os arts. 167, V, da CFRB/88 e 42º da Lei 4.320/64, bem como 

que  na elaboração  da Lei  Orçamentária,  reduza  o  percentual  de  autorização para 

abertura de créditos adicionais para o máximo de 15%.

88. No que se refere à irregularidade FB03, a Secex identificou a abertura 

de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro, nas 

Fontes 46 e 47, no importe total de R$ 239.078,89.

89. O  gestor aduziu  que  não  houve  abertura  de  crédito  por  recurso 

inexistente, pois possuía superávit financeiro na fonte 14 para cobertura dos créditos 

abertos  nas  fontes  346  e  347,  nos  moldes  do  quadro  1.2  do  Relatório  Técnico 

Preliminar:

Imagem extraída do Documento Externo nº 214411/2020, fl. 15 – destacado no original .

90. Informou que o crédito aberto possuía recursos para cobertura na Fonte 

14 do exercício anterior, em importe superior ao valor de créditos aberto, bem assim 

que a abertura se verificou nas fontes 346 e 347 em observância à nova regra de 

validação do Aplic, que encerrou a Fonte 14, sendo essa substituída pelas Fontes 46 e 

47:
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Imagens extraídas do Documento Externo nº 214411/2020, fl. 16 – destacado no original.

Imagem extraída do Documento Externo nº 214411/2020, fl. 17 – destacado no original.
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91. Assim, concluiu que havia saldo suficiente para a abertura de créditos 

adicionais nas Fontes 346 e 347, destinadas a recursos de transferências do SUS para 

realização de serviços de saúde,  não havendo que se falar em créditos adicionais 

abertos por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro.

92. A Secex acolheu as alegações defensivas e sanou a irregularidade FB03, 

haja vista que “a fonte 14 foi extinta e o seu valor (R$ 303.873,91) aproveitado nas 

fontes 46 e 47, cobrindo o valor de R$ 239.078,89 que foi apontado” (Relatório Técnico 

de Defesa nº 252402/2020, fl. 8).

93. Não foram ofertadas alegações finais.

94. Passa-se à análise ministerial. 

95. A Lei nº 4.320/64, em seu o art. 43, caput, estabelece que a abertura 

de créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis 

para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

96. A Constituição Federal, por sua vez, veda, expressamente, a realização 

de despesas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais (art. 167, II), bem 

como a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa 

e sem indicação dos recursos correspondentes (art. 167, V).

97. Referida  autorização  legislativa  tem  por  objetivo  assegurar  a 

manutenção do equilíbrio das contas públicas. Desta maneira, a existência de recursos 

disponíveis é condição indispensável para a abertura de créditos adicionais.

98. O Boletim de Jurisprudência do TCE/MT traz o seguinte entendimento:

14.3) Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso de Arrecadação.  1.  A 
apuração do excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais 
deve ser realizada por fonte de recursos, de forma a atender ao objeto de 
sua vinculação, conforme determina o parágrafo único do artigo 8º da 
Lei  de  Responsabilidade  Fiscal.  2. É  vedada  a  abertura  de  créditos 
adicionais por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis, sendo 
que,  para  se  evitar  essa  prática,  a  gestão  deve  realizar  um 
acompanhamento mensal efetivo com o intuito de avaliar se os excessos 
de arrecadação estimados estão adequados com a previsão ao longo do 
exercício  e  se  as  fontes  de  recursos,  nas  quais  foram  apurados  os 
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excessos, já utilizados para abertura de créditos adicionais, permanecem 
apresentando  resultados  superavitários.  3.  Caso  se  verifique  que  o 
excesso de arrecadação projetado para o exercício e já utilizado para 
abertura de crédito adicional não se concretizará, a gestão deve adotar 
medidas  de  ajuste  e  de  limitação  de  despesas  previstas  na  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal,  de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e 
orçamentário  das  contas  públicas.  4.  A  diferença  positiva  entre  as 
receitas  arrecadadas  e  as  despesas  realizadas,  constatada durante  o 
exercício, constitui fator atenuante da irregularidade caracterizada pela 
abertura  de  crédito  adicional  sem  a  concretização  do  excesso  de 
arrecadação na respectiva fonte de recursos, desde que não configure 
desequilíbrio fiscal das contas públicas. (Contas Anuais de Governo do 
Estado. Relator: Conselheiro Antonio Joaquim. Parecer Prévio nº 4/2015-
TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 23/06/2015. 
(Grifo nosso).

99. Assim, a existência de recursos disponíveis é condição indispensável 

para a abertura de créditos adicionais, como também o é a apuração da ocorrência de 

excesso de arrecadação por fonte, ou seja, é necessário observar a existência efetiva 

dos recursos naquela fonte específica, ainda que, ao final, a receita total excedida 

absorva o valor da fonte sem excesso.

100. No caso em tela,  restou comprovado que a abertura de crédito por 

superávit financeiro foi decorrente do saldo existente na Fonte 14 (exercício de 2018),  

que foi transformada nas Fontes 46 e 47 a partir do exercício de 2019.

101. A Fonte 14 possuía R$ 303.873,91 de superávit financeiro, tendo sido 

abertos créditos adicionais no importe de R$ 239.078,89, em valor inferior, portanto, 

ao saldo disponível, não havendo que se falar em inexistência de recursos, portanto, 

deve ser sanada a irregularidade FB03.

102. Ainda sobre o tema alterações orçamentárias, a Secex apontou que o 

Balanço Orçamentário encaminhado em sede de prestação de contas apresenta como 

valor atualizado para fixação das despesas R$ 62.835.131,28, em importe inferior ao 

constatado, com base nas informações lançadas no Aplic, na análise do orçamento 

final após as suplementações autorizadas e efetivadas, qual seja, R$ 64.105.977,30, 

restando configurada a irregularidade CB02:

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre 
fatos  relevantes,  implicando  na  inconsistência  dos  demonstrativos 
contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).
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1.1) Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 
inconsistência  dos  demonstrativos  contábeis.  -  Tópico -  5.1.3.1. 
ALTERAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS (Relatório  Técnico  Preliminar  nº 
189961/2020, fl. 49 – negrito e itálico no original)

103. A defesa asseverou que o cruzamento realizado pela Secex considerou 

a rubrica Reserva do RPPS na demonstração contábil, contudo, consoante a Instrução 

de  Procedimentos  Contábeis  07  –  Metodologia  para  Elaboração  do  Balanço 

Orçamentário,  a  aludida  parcela  não  pode  ser  computada  no  total  da  despesa, 

encontrando-se abaixo da linha L50:

Imagem extraída do Documento Externo nº 214411/2020, fl. 10 – destacado no original.

104. Assim, segundo o gestor, o cruzamento do Orçamento Atualizado com 

o Balanço Orçamentário deve ser efetuado conforme segue:

Imagem extraída do Documento Externo nº 214411/2020, fl. 11.

105. Salientou  que  os  valores  referentes  aos  resultados  de  superávit 

constantes  do  Balanço  Orçamentário  estão  corretos,  não  existindo  qualquer 

inconsistência de demonstração contábil  no referido balanço, sendo esse elaborado 

em conformidade com a IPC 07:
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Imagem extraída do Documento Externo nº 214411/2020, fl. 11.

106. Dessa feita, pugnou pelo saneamento da irregularidade, tendo a Secex 

concordado com defesa, consignando que a divergência apontada é decorrente do 

valor  da  Reserva  de  RPPS,  não  havendo  qualquer  inconsistência  com  relação  à 

Demonstração Contábil do Balanço Orçamentário. Assim, sanou o apontamento.

107. Não houve alegações finais.

108. O valor  atualizado para  fixação  das  despesas  constante  no Balanço 

Orçamentário é de R$ 62.835.131,28, em importe inferior ao constatado pela Secex, 

com base nas informações lançadas no Aplic, qual seja, R$ 64.105.977,30, restando 

uma divergência de R$ 1.270.846,02.

109. O valor atualizado da Reserva de RPPS é de R$ 2.658.780,00, maior, 

portanto,  que  a  diferença  apontada,  contudo,  diante  da  afirmação  da  equipe  de 

auditoria  de que os valores discrepantes são referentes à  Reserva de RPPS e que 

inexiste inconsistência contábil, bem como que essa rubrica não integra o cálculo do 

total de despesas, este  Ministério Público de Contas não vê outra medida que não o 

saneamento da irregularidade.

2.2.1. Execução orçamentária

110. Em  relação  à  execução  orçamentária,  apresentou-se  as  seguintes 

informações:

Quociente de execução da receita – 0,9978

Valor líquido previsto: R$ 60.061.131,28
(exceto receita intraorçamentária)

Valor líquido arrecadado: R$ 59.930.470,75
(exceto receita intraorçamentária)

Quociente de execução da despesa – 0,9342

Valor autorizado: R$ 61.534.956,48
(exceto despesa intraorçamentária)

Valor executado: R$ 57.488.875,75
(exceto despesa intraorçamentária)
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111. O quociente de execução da receita indica que a arrecadação foi menor 

que a prevista (déficit de arrecadação) em 0,22%.

112. O quociente de execução da despesa indica que a despesa realizada foi 

menor  que  a  autorizada,  ensejando  economia  orçamentária,  pois  o  Município 

despendeu 6,58% menos recursos do que o inicialmente estipulado.

113. Conforme consta no Relatório Técnico, a partir de 2015, os valores da 

Receita  e  Despesa  Orçamentárias  foram  ajustados  conforme  entendimento  da 

Resolução Normativa nº 43/2013/TCE-MT e assim totalizaram ao final:

Resultado da Execução Orçamentária Ajustado 2019

Receita arrecadada R$ 59.748.837,05

Despesas realizadas R$ 54.956.893,28

Resultado Orçamentário R$ 4.791.943,77

114. Verifica-se também que os resultados indicam que a receita arrecadada 

foi superior que a despesa realizada, configurando superávit orçamentário de execução. 

Tem-se o quociente do resultado da execução orçamentária em 1,0871.

2.2.2. Restos a pagar

115. Com  relação  à  inscrição  de  Restos  a  Pagar  (processados  e  não 

processados)1, no que se refere ao Quociente de inscrição de restos a pagar, indicador 

relacionado à proporcionalidade de inscrição de restos a pagar em relação ao total das 

despesas executadas, constata-se que, durante o exercício de 2019, houve inscrição 

de R$ 968.772,57, enquanto o total das despesas empenhadas ficou no patamar de 

R$ 60.038.053,88.

116. O resultado indica que para cada R$ 1,00 de despesa empenhada, R$ 

0,0161 foram inscritos em restos a pagar, o que representa um indicador de 0,0161, 

1 Segundo o  Manual  de  Contabilidade  Aplicada ao Setor  Público,  “No fim do  exercício,  as  despesas 
orçamentárias  empenhadas  e  não  pagas  serão  inscritas  em restos  a  pagar  e  constituirão  a  dívida 
flutuante. Podem-se distinguir dois tipos de restos a pagar: os processados e os não processados. Os 
restos  a  pagar  processados  são  aqueles  em que  a  despesa  orçamentária  percorreu  os  estágios  de 
empenho e liquidação, restando pendente apenas o estágio do pagamento.” (6ª ed., pág. 115).
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ou seja, do total das despesas empenhadas, 0,02% não foram adimplidas dentro do 

exercício.

117. Já quanto ao  Quociente de disponibilidade financeira, verifica-se que, 

durante o exercício de 2019, houve inscrição de R$ 1.075.408,21 em RPs, sendo R$ 

246.979,86  em  RPs  processados  consolidados  e  R$  828.428,35  em  RPs  não 

processados  consolidados,  enquanto  o  total  da  disponibilidade  bruta  consolidada 

alcançou o montante R$ 4.039.426,57.

118. Portanto, para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há R$ 3,6797 

de disponibilidade financeira, o que indica equilíbrio financeiro global.

2.2.3. Situação financeira

119. A  análise  do  Balanço  Patrimonial revela  a  existência  de  superávit 

financeiro no exercício, consubstanciado na diferença a maior do ativo financeiro (R$ 

4.039.426,57) em relação ao passivo financeiro (R$  1.157.602,33), considerando-se 

todas as fontes de recurso, o que resultou em Quociente da Situação Financeira – QSF 

no índice de 3,4894.

120. O índice de liquidez corrente (LC), por sua vez, revela a existência de 

disponibilidade  para  liquidação  das  obrigações  de curto  prazo,  consubstanciada  na 

diferença  a  maior  do  ativo  circulante  (R$  4.263.262,52)  em  relação  ao  passivo 

circulante  (R$  329.173,98),  verificando-se  que  o  Quociente  da  Liquidez  Corrente 

resultou no índice de 12,9514.

2.2.4. Dívida Pública 

121. No que se refere à dívida pública, o Município apresentou dívida total 

igual a zero. O Quociente da Dívida Pública Contratada no Exercício (QDPC) foi apurado 

em 0,0000, visto que a Receita Corrente Líquida – RCL foi apurada em R$ 57.800.938,39 e 

o total da dívida atingiu o valor de R$ 0,00, ou seja, não houve contratação de dívida 

no exercício, estando adequado ao limite previsto no inciso I do art. 7º da Resolução 

do Senado nº 43/2001, que prevê como limite 16% da RCL. Ademais, houve respeito 
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ao limite de endividamento e ao art. 3º da Resolução do Senado nº 43/2001, sendo o 

Quociente Limite de Endividamento (QLE) de 0,0000.

122. Igualmente, o Quociente de Dispêndios da Dívida Pública (QDDP) é igual 

a 0,0066. A soma de dispêndios com dívida pública, em 2019, representou 0,66% da 

RCL. Houve, pois, cumprimento do limite previsto no inciso II do art. 7º da Resolução 

do Senado nº 43/2001, que prevê como limite 11,5% da RCL.

2.2.5. Limites constitucionais e legais

123. Neste  ponto,  cabe  analisar  a  observância,  pelo  gestor,  de  alguns 

aspectos importantes durante o exercício, relativos à execução de atos de governo.

124. Os  percentuais  mínimos  legais  exigidos  pela  Norma  Constitucional 

estão  consignados  na  tabela  abaixo,  conforme informações  extraídas  do  Relatório 

Técnico (Anexos 8, 9 e 10), senão vejamos:

Exigências Constitucionais Valor Mínimo a ser aplicado Valor Efetivamente Aplicado

Receita Base para Cálculo da Educação: R$ 41.903.298,89

Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino 25% (art. 212, CF/88) 31,04%

Receita Base para Cálculo da Saúde: R$ 41.094.187,14

Saúde 15% (artigos 158 e 159, CF/88,
c/c art. 198, § 2º, CF/88) 23,98%

Total de Recursos para Aplicação no FUNDEB: R$ 9.741.789,60

FUNDEB (Lei 11.494/2007)
Profissionais do Magistério da

Educação Básica
60% (art. 60, §5º, ADCT) 82,40%

Pessoal art. 18 a 22 LRF – RCL ajustada: R$ 57.800.938,39

Gasto do Executivo 54% (máximo)
(art. 20, III, “b”, LRF) 52,71%

Gasto do Poder Legislativo 6% (máximo)
(art. 20, III, “a”, LRF) 2,17%

Gasto Consolidado 60% (máximo)
(art. 20, III, “a” e “b”, LRF) 54,88%

125. Da análise dos dados apresentados, conclui-se que o gestor cumpriu os 

requisitos constitucionais na aplicação de recursos mínimos para a educação e saúde, 
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inclusive quanto aos recursos do Fundeb,  bem como cumpriu  o limite  máximo de 

gastos com pessoal.

126. Nada  obstante,  verifica-se  que  o total  da  despesa  com  pessoal  do 

Poder Executivo correspondeu a 52,71% da Receita Corrente Líquida, ultrapassando, 

portanto,  o limite prudencial  de 95% do valor máximo permitido para gastos com 

pessoal, que ficou na casa de 51,3%.

127. Assim, pertinente a recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos 

do art. 22, § 1º, da LO/TCE-MT, para que determine ao Chefe do Executivo que observe 

as medidas constantes do art. 22 da LRF, ante o atingimento do limite prudencial de 

gastos com pessoal do Executivo.

2.2.6. Limites de gastos da Câmara Municipal

128. Os repasses ao Poder Legislativo foram na ordem de 6,85%, ou seja, 

inferiores ao limite definido no art. 29-A da Constituição Federal, bem assim ocorreram 

até o dia 20 de cada mês e não foram inferiores à proporção estabelecida na LOA.

2.3. Cumprimento das Metas Fiscais

2.3.1. Resultado Primário

129. Com relação ao cumprimento das metas fiscais, a Secex registrou que 

o Resultado Primário alcançou o montante de R$ 2.772.720,92, estando acima da meta 

fixada no Anexo de Metas Fiscais da  LDO/2019, uma vez que essa foi estipulada em 

-R$ 3.186.000,00, o que demonstra o esforço fiscal do município.

130. Todavia, também evidencia que a meta da LDO foi mal dimensionada, 

sendo necessário  recomendar ao Poder Legislativo, nos moldes do art.  22, § 1º da 

LO/TCE-MT,  que  recomende  ao  Chefe  do  Poder  Excecutivo  o  aprimoramento  das 

técnicas  de previsões  de valores  para  as  metas  fiscais,  adequando-as  à  realidade 

fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de 

planejamento.
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2.3.2. Audiências Públicas para avaliação das Metas Fiscais

131. Verifica-se que a análise quanto à realização das audiências públicas 

para avaliação do cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre de 2019 foi 

objeto da Representação de Natureza Interna nº 92657/2020, razão pela qual não será 

reapreciada nestes autos.

2.4. Observância do princípio da transparência

132. O tema transparência das informações públicas ganhou relevância a 

partir  da  publicação  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade 

Fiscal),  que  exigiu  a  transparência  da gestão fiscal,  e  por  normativos  como a  Lei 

Complementar  nº  131/2009 (Lei  da Transparência)  e a Lei  nº 12.527/2011 (Lei  de 

Acesso à Informação).

133. Atualmente a regra é a divulgação das informações públicas e não o 

sigilo,  de  forma  que  a  transparência  das  informações  tornou-se  um elemento  da 

comunicação entre o gestor e o cidadão, que deve possuir meios para avaliar se os 

atos públicos estão sendo praticados com eficiência e se correspondem aos anseios 

sociais.

134. No que concerne à observância do princípio da transparência, verifica-

se a ausência de publicação da LOA/2019 nos meios oficiais e no Portal Transparência 

do Município, em desconformidade com o art. 48 e seu parágrafo único da LRF. Por 

isso, a Secex classificou a irregularidade DB08:

2)  DB08  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08.  Ausência  de 
transparência  nas  contas  públicas,  inclusive  quanto  à  realização  das 
audiências  públicas  (arts.  1º,  §  1º,  9  º,  §  4  º,  48,  48-A  e  49  da  Lei 
Complementar 101/2000).
2.1)  Não houve divulgação/publicidade da LOA nos meios oficiais e no  
Portal Transparência do Município. -  Tópico - 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL  –  LOA  (Relatório  Técnico  Preliminar  nº  189961/2020,  fl.  49  – 
negrito e itálico no original)

135. Em sua defesa, o gestor discordou da irregularidade, afirmando que “no 

site  oficial  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Ubiratã  em 

https://www.novaubirata.mt.gov.br/downloads/publicacoes/leis-ordinarias//3,  estão 
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todas as legislações do município inclusive a que se refere o apontamento” (Defesa nº 

209647/2020, fl. 11).

136. A  Secex,  por  sua  vez,  informou  que,  em  diligência  no  Portal 

Transparência da Prefeitura de Nova Ubiratã, constatou a publicação da LOA, conforme 

Apêndice  A  do  Relatório  Técnico  de  Defesa,  através  do  link 

<https://www.novaubirata.mt.gov.br/downloads/publicacoes/leis-ordinarias/6797/>.

137. Assim, deu por sanado o apontamento.

138. O gestor não apresentou alegações finais.

139. Como já informado neste parecer em tópicos anteriores, este Ministério 

Público  de  Contas  não  logrou  êxito em localizar  no  site  e  Portal  Transparência  do 

Município de Nova Ubiratã qualquer informação relativa às peças do orçamento. Veja-se 

o resultado das buscas deste MPC:

Imagem extraída do site <http://portal.prefnovaubirata-

mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx>. Botão Leis – Decretos – Portarias e Publicações 

> Grupo Informações sobre orçamento. Acesso em 03/02/2021.

Imagem extraída do site <http://portal.prefnovaubirata-

mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx>. Botão Leis – Decretos – Portarias e Publicações 

> Grupo Leis Ordinárias 2018. Acesso em 03/02/2021.
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140. Nem mesmo através do link fornecido pela Secex,  que não coincide 

com o informado pela defesa, foi possível acessar a LOA/2019, pois, ao clicar-se em 

qualquer desses, tem-se o redirecionamento para a página inicial do site da Prefeitura 

de  Nova  Ubiratã,  de  forma  que  não  há  comprovação  atual da  disponibilização  da 

LOA/2019, ou mesmo das demais peças orçamentárias,  no  Portal  Transparência do 

Município.

141. Dessa feita, em dissonância com a Secex, o Ministério Público de Contas 

entende pela manutenção da irregularidade DB08, dado que não há comprovação atual 

da  disponibilização  da  LOA/2019  no  Portal  Transparência  do  Município,  com  a 

expedição de recomendação ao Legislativo de Nova Ubiratã, com fulcro no art. 22, § 1º 

da LO/TCE-MT, para que determine ao Chefe do Executivo que disponibilize, em tempo 

integral, as peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA) em seu Portal Transparência.

2.5. Prestação de Contas

142. As  Contas  Anuais  de  Governo,  prestadas  pelo  Chefe  do  Poder 

Executivo, nos moldes do que dispõe o art. 71, I e II da CF, os arts. 47, I e II e 210 da 

CE/MT  e,  ainda,  os  arts.  26  e  34  da  LO/TCE-MT,  devem  ser  apresentadas, 

exclusivamente, por meio do Sistema de Auditoria Pública Informatizada de Contas – 

APLIC, nos termos da Resolução Normativa n° 36/2012-TCE/MT-TP.

143. Conforme se verifica, o chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE-

MT a prestação de contas  anuais  de governo  de modo tempestivo,  bem como as 

demais cargas do Aplic, à exceção da carga de março, que foi extemporânea.

144. Outrossim,  disponibilizou  as  contas  aos  munícipes,  consoante  a 

previsão do artigo 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal, dentro do prazo legal e em 

conformidade com a Resolução Normativa nº 36/2012 – TP.

2.6. Índice de Gestão Fiscal

145. O Índice de Gestão Fiscal  dos Municípios –  IGFM tem como objetivo 

estimular a cultura da responsabilidade administrativa, por meio de indicadores que 

mensuram a qualidade da gestão pública, quais sejam:
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• IGFM Receita Própria Tributária;
• IGFM Gasto com Pessoal;
• IGFM Liquidez;
• IGFM Investimentos;
• IGFM Custo da Dívida;
• IGFM Resultado Orçamentário do RPPS.

146. Os municípios avaliados são classificados da seguinte maneira:

• Nota A (Gestão de Excelência, acima de 0,8001 pontos);
• Nota B (Boa Gestão, entre 0,6001 e 0,8 pontos);
• Nota C (Gestão em Dificuldade, entre 0,4001 e 0,6 pontos);
• Nota D (Gestão Crítica, inferiores a 0,4 pontos).

147. Conforme  informação  do  relatório  técnico  preliminar,  o  IGFM  do 

exercício de 2019 não foi apresentado devido à impossibilidade de consolidação dos 

cálculos antes da análise conclusiva da Secex sobre as contas de governo, sendo que 

o IGFM deste exercício comporá a série histórica do indicador apenas nos exercícios 

subsequentes.

148. Com relação aos dados dos exercícios anteriores, tem-se que os índices 

apresentados no relatório preliminar de controle externo deste processo para os anos 

anteriores podem ter sofrido alterações, quando comparados aos índices apresentados 

nos  relatórios  técnicos  e  pareceres  prévios  dos  respectivos  exercícios,  devido  a 

correção dos dados.

149. Verifica-se que, no exercício de 2018, o IGFM Geral de Nova Ubiratã foi 

de 0,60, recebendo nota C (Gestão em dificuldade), o que lhe garantiu a 48ª posição no 

ranking dos entes políticos municipais de Mato Grosso.

150. No comparativo com o índice de 2017, o Município teve leve piora já 

que o escore atingiu 0,62 naquele exercício. Ainda, em termos de sua colocação no 

ranking, o Município piorou, pois foi da 41ª posição para o 48º lugar.

2.7. Providências adotadas com relação às recomendações de exercícios anteriores

151. Para  verificar  as  providências  adotadas  quanto  às  recomendações 

relativas a contas anuais anteriores, salienta-se que nas Contas de Governo atinentes 
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ao  exercício  de  2018  o  TCE-MT  emitiu  o  Parecer  Prévio  89/2019-TP  (Processo  nº 

167576/2018), favorável à aprovação  das contas e, no exercício de 2017, o Parecer 

Prévio nº 73/2018-TP (Processo nº 172960/2017), também favorável à aprovação.

152. Segue abaixo a conclusão da Secex sobre as providências quanto às 

recomendações desses dois exercícios:

Exercício de 2018
Parecer Prévio 12/2019-TP

Recomendação Situação Verificada

adote imediatamente as providências elencadas no 
artigo 22 da LRF.

Item não cumprido,  tendo em vista  que  o Poder 
Executivo adentrou no limite prudencial de gastos 
com pessoal.

Exercício de 2017
Parecer Prévio 116/2018-TP

I  -  promova  o  maior  controle  das  despesas  com 
pessoal,  a  fim  de  evitar  que  o  Poder  Executivo 
adentre  o  limite  máximo  previsto  na  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal,  adotando  medidas 
voltadas  à  recondução  do  limite  prudente,  nos 
termos  do  disposto  no  artigo  23  da  LRF,  c/c  a 
Resolução de Consulta nº 53/2010;

Item não cumprido,  tendo em vista  que  o  Poder 
Executivo adentrou no limite prudencial de gastos 
com pessoal;

II  -  realize  acompanhamento  efetivo  e  pleno  da 
receita, mês a mês, de modo a saber se está sendo 
incrementada  ou  não,  em  confronto  com  as 
despesas que estão sendo realizadas e suportadas 
pelos créditos adicionais autorizados, e que estes 
apenas  sejam abertos  desde  que  exista  recursos 
disponíveis para tanto, conforme artigo 167, II e V, 
da Constituição da República e artigo 43, caput e § 
1º, da Lei nº 4.320/1964;

Item  cumprido,  ante  o  saneamento  da 
irregularidade FB03;

III  -  adote  medidas  efetivas  visando  aprimorar  a 
máquina  administrativa  em  busca  de  resultados 
ainda  melhores  nos  indicadores  que  compõem o 
índice  de  gestão  fiscal  -  IGF  (receita  própria 
tributária;  despesa  com  pessoal;  investimentos; 
liquidez; custo da dívida; e resultado orçamentário 
do RPPS);

Recomendação  não  cumprida,  pois  houve 
decréscimo no índice do IGFM de 0,62 para 0,60.

IV - promova o aperfeiçoamento do planejamento e 
da  execução  do   programas  de  governo,  sendo 
realizado um planejamento criterioso que tenha por 
base a realidade e as necessidades da população 
do município,  visando a  manutenção  da situação 
avaliada por esta Corte, em especial com relação à: 
Apoio  ao  ensino  superior;  Caminho  da  escola; 
Escolarização  de  jovens  e  adultos;  Gestão  de 
política financeira; Porto da inclusão; e, Reserva de 
contingência; e,

Item (Políticas Públicas) não avaliado em 2019.

V - proceda o aperfeiçoamento do planejamento e 
da  execução  das  políticas  públicas  nas  áreas  da 

Item (Políticas Públicas) não avaliado em 2019.
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educação  e  saúde,  identificando  os  fatores  que 
causaram a piora dos resultados das avaliações das 
políticas  públicas,  visando uma mudança positiva 
na situação avaliada por esta Corte por ocasião da 
apreciação destas contas, cujos resultados deverão 
ser comprovados quando da apreciação das contas 
de  governo  relativas  ao  exercício  de  2018, 
especialmente  em  relação  aos  seguintes 
indicadores: a - na educação: Proporção de escolas 
municipais com nota na prova Brasil (Português 4º 
série/5º  ano)  inferior  à  média  do  Brasil  (2016); 
Proporção de escolas municipais com nota na prova 
Brasil (Matemática 8ª série/9º ano) inferior à média 
do Brasil  (2016); Proporção de escolas municipais 
com nota  na  prova  Brasil  (Português  8º  Série/9º 
ano) inferior à média do Brasil (2016), a fim de que 
sejam  implementados  programas  capazes  de 
melhorar  a  qualidade  do  ensino  do  Município, 
sobretudo diante da importância  da educação no 
desenvolvimento  da  criança  e/ou  adolescente, 
como mecanismo para a construção da cidadania e 
dos  valores  éticos,  o  mínimo  necessário  à 
convivência em sociedade; e, b – na saúde: Taxa de 
mortalidade infantil (2015); Taxa de internação por 
Infecção Respiratória Aguda (IRA) em menores de 5 
anos  (2016);  e,  Taxa  de  detecção  de  hanseníase 
(2016).

153. Como se vê, a única recomendação do Parecer Prévio nº 12/2019-TP 

não foi cumprida pela gestão. Já nas contas relativas ao ano de 2017, este Ministério 

Público de Contas verificou que das 05 (cinco) recomendações, 02 (duas) não foram 

cumpridas, 02 (duas) não foram analisadas e 1 (uma) foi cumprida.

2.8. Contas Anuais de Governo – Previdência (Processo nº 11.711-0/2020)

154. Com o intuito de promover o desenvolvimento e aprimoramento dos 

controles  sobre  os  Regimes  Próprios  de  Previdência  Social  e  em  observância  à 

Resolução ATRICON n° 05/20182 as presentes contas de governo foram instruídas com 

relatório elaborado pela Secretaria de Controle Externo de Previdência, contendo a 

análise  da  Previdência  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Nova  Ubiratã, 

abrangendo  a  fiscalização  da  gestão  previdenciária,  atuarial,  contábil  e  de 

investimentos, a serem julgadas em conjunto aos demais aspectos gerais do parecer 

prévio deste Tribunal de Contas.

2 “Aprova as Diretrizes  de Controle Externo Atricon nº 3214/2018 relacionadas  à temática “Controle 
externo na gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social””. 
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155. Foram  analisados  os  atos  de  administração,  notadamente,  a 

adimplência  das  contribuições  previdenciárias  e  de  eventuais  parcelamentos 

efetuados, bem como a apresentação de Certificado de Regularidade Previdenciária – 

CRP, documento fornecido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do 

Ministério  da  Fazenda,  que  atesta  o  cumprimento  dos  critérios  e  exigências 

estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelos regimes próprios de 

previdência social.

156. A Secex de Previdência,  em sede de Relatório Técnico Preliminar nº 

182252/2020,  informou  que  o  gestor  do  RPPS,  em  resposta  ao  Ofício  nº 

53/2020/SECPREV,  afirmou  que  as  contribuições  patronais  e  dos  servidores  foram 

recolhidas com regularidade.

157. A  mesma  informação  constou  da  Declaração  de  Veracidade  das 

Contribuições Previdenciárias lançada no Sistema Aplic, conforme diligência realizada 

em 15/06/2020.

158. Todavia,  a  Secex  destacou  a  impossibilidade  de  conferência  da 

competência de nov/2019, dado que as informações insertas no Aplic não se referem à 

Declaração de Veracidade das Contribuições Previdenciárias.

159. Assim,  sugeriu a notificação do gestor do RPPS para fornecimento de 

documento  que  comprove  o  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  de 

nov/2019, bem como eventuais juros e multas, no caso de recolhimento em atraso.

160. Devidamente citada, a Sra. Nathana Simone Rusch, Diretora Executiva 

da Previdência,  informou que o recolhimento das contribuições da competência de 

novembro/2019  foi  efetivado  no  prazo,  encaminhando  a)  o  resumo  da  Folha  de 

Pagamento de nov/2019, tanto da Prefeitura quanto da Câmara Municipal; b) a relação 

das guias de informações e recolhimento 11/2019; e c) os extratos da conta corrente 

dos meses de novembro e dezembro de 2019, a fim de corroborar suas alegações.

161. A  Secex pontuou que, analisando a documentação fornecida, não foi 

possível  confrontar  os  valores  constantes  das  guias  com os  depositados  na conta 
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corrente do RPPS. Assim, solicitou, via e-mail, em 06/11/2020, que a Gestora do RPPS 

procedesse à respectiva correlação, o que foi feito, consoante tabela acostada às fls. 

4/5 do Relatório Técnico de Defesa nº 268027/2020.

162. Dessa forma,  a  Equipe de Auditoria  confirmou que as  contribuições 

previdenciárias patronal e dos segurados da competência de novembro/2019 foram 

adimplidas. Entendimento com o qual coaduna este Ministério Público de Contas, uma 

vez que saldo total de R$ 340.801,01 foi devidamente recolhido pelo Fundo Municipal 

de  Previdência  Social  de  Nova  Ubiratã,  conforme  tabela  colacionada  no  Relatório 

Técnico de Defesa,  bem como  as guias  de informações e  recolhimento 11/2019  e 

extratos bancários acostados à defesa, sendo que os valores das contribuições estão 

devidamente identificados.

163. De  outro  norte,  verificou  que  as  receitas  arrecadadas  foram  em 

importe  superior  às  despesas  liquidadas,  concluindo,  então,  pela  adimplência  das 

contribuições previdenciárias devidas ao RPPS, no exercício de 2019.

164. Quanto aos parcelamentos das contribuições previdenciárias, conforme 

informações  extraídas  do  Sistema  CADPREV,  o  RPPS  de  Nova  Ubiratã  não  possui 

parcelamentos, estando em situação de adimplência.

165. Com  relação  ao  Certificado  de  Regularidade  Previdenciária  –  CRP, 

fornecido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, consignou a Equipe 

de  Auditoria  que,  em  diligência  junto  ao  site  da  SPPS,  na  data  de  15/06/2020, 

constatou que o Município de Nova Ubiratã encontra-se em situação de regularidade.

166. No que tange à avaliação atuarial, cumpre destacar que esta se refere 

ao  estudo  desenvolvido  a  partir  de  características  biométricas,  demográficas  e 

econômicas da população, com fito de estabelecer os valores necessários ao equilíbrio 

financeiro futuro do regime.

167. A Secex verificou que a avaliação atuarial do RPPS de Nova Ubiratã, no 

exercício de 2019, foi efetivada pelo atuário Igor França Garcia, MIBA/RJ n° 1.659, da 

Atuarial Consultoria, com base cadastral em 31/12/2018.
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168. Outrossim,  que  o  resultado  financeiro  demonstrou  que  as  receitas 

arrecadadas foram em importe superior às despesas liquidadas no exercício de 2019 e 

nos  três  exercícios  antecessores,  todavia,  quando  comparado  aos  demais  RPPSs 

municipais do estado o seu índice encontra-se abaixo da média.

169. O  resultado  atuarial,  por  sua  vez,  apresenta-se  deficitário.  Foi 

verificado um acréscimo de 1,036% em relação ao exercício anterior, totalizando um 

déficit atuarial de R$ 38.920.219,09.

170. Já o índice de cobertura dos benefícios concedidos ficou em patamar 

inferior a 1,00 (0,92), ou seja, o processo de capitalização não foi suficiente para cobrir 

nem mesmo a provisão matemática dos benefícios concedidos. Aferiu-se, comparado 

aos anos anteriores (2017 – 1,04 e 2018 – 1,18), que houve uma diminuição do seu 

valor, em 0,26 pontos percentuais, demonstrando o aumento na provisão matemática 

dos benefícios concedidos em uma proporção maior que dos ativos garantidores do 

plano.

171. O índice de cobertura matemática permaneceu inferior a 1,00 (0,30), 

apesar  de  ter  tido  um aumento  quando  comparado  aos  três  anos  anteriores.  Os 

indicadores  não  foram  satisfatórios,  demonstrando  a  necessidade  de  melhoria  no 

processo de capitalização dos recursos do RPPS, para fazer frente à cobertura total 

dos benefícios e alcançar o equilíbrio atuarial.

172. No mais, denota-se que a alíquota de custeio normal do RPPS está de 

acordo com a necessidade registrada e proposta na avaliação atuarial do exercício de 

2019.

173. O plano de amortização aprovado em lei  está atualizado e está em 

conformidade com o  equacionamento proposto na avaliação atuarial do exercício de 

2019.

174. Todavia não atende aos critérios normativos de efetividade descritos no 

art. 54 da Portaria MF 464/2018, regulamentado pelo art. 9º da Instrução Normativa 

07/2018, referente aos exercícios de 2023 e 2024, uma vez que a parcela estabelecida 
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no plano é inferior à parcela mínima obrigatória, sendo o resultado -R$ 460.855,84 

(2023) e -R$ 1.170.879,00 (2024). Assim, foi classificada a irregularidade LB99 – item 

1.1:

Imagem extraída do Relatório Técnico Preliminar nº 182252/2020, fl. 18.

175. O gestor  foi  devidamente  citado  e  apresentou  defesa (Documento 

Digital nº 203794/2020), na qual acostou o Parecer Atuarial nº 015/2020, da lavra do 

Sr. Igor França Garcia, Atuário MIBA/RJ 1.659.

176. Relativamente  ao  Plano  de  Amortização,  aprovado  pela  Lei 

Complementar Municipal 118/2019, o Atuário reconheceu que, à luz da Portaria MF 

464/2018, procede o apontamento da Secex, uma vez que o art.  54, II  da referida 

normativa estabelece que o montante de contribuição no exercício seja superior ao de 

juros do saldo do déficit atuarial do exercício.

177. Contudo, esclareceu que o art. 79 da Portaria MF 464/2018 fixou que os 

parâmetros  da  aludida  portaria  são  facultativos  para  a  Reavaliação  Atuarial  do 

exercício de 2019, base 31/12/2018, se tornando obrigatórios a partir do exercício de 

2020, base 31/12/2019. Tanto o é, que a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

–  SPREV,  da  qual  a  Portaria  foi  emanada,  editou  a  Nota  SEI  nº 

2/2019/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT ME,  atestando  a  facultatividade  da  sua‐  

implantação no exercício de 2019.

178. Assim, destacou que o Plano de Amortização do exercício 2019, seguiu 

integralmente as normas e legislações atuariais aplicáveis àquele exercício, mormente 
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as  previstas na Portaria MPS 403/2008, bem assim que, para o exercício de 2020, a 

Reavaliação Atuarial nº 1.483 seguiu o que estabelece a Portaria MF 464/2018 e a 

Instrução Normativa SPREV nº 07/2018.

179. Isso posto, afirmou não existir irregularidade no Plano de Amortização 

2019,  tendo sido  elaborado em atenção aos  parâmetros  e  exigências  contidos  na 

Portaria MPS 403/2008.

180. Devolvidos os autos à  Secex de Previdência, foi elaborado o Relatório 

Técnico de Defesa nº 268027/2020, por meio do qual a Equipe de Auditoria considerou 

que  as  argumentações  ofertadas  pela  defesa  não  são  suficientes  para  sanar  a 

irregularidade, haja vista que não foi apresentada a lei que aprovou o novo plano de 

amortização, que teria sido elaborado de acordo com a Portaria MF 464/2018.

181. Nesse sentido, argumentou a impossibilidade da análise dos critérios 

de efetividade do novo plano de amortização com a Portaria MF 464/2018, no que se 

refere aos exercícios de 2022, 2023 e 2024.

182. Reconheceu que, em verdade, a Portaria nº 14.816/2020 postergou a 

aplicabilidade do parâmetro mínimo de amortização do déficit atuarial, constante do 

inciso  II  do  art.  54  da Portaria  MF nº  464/2018,  e  a  obrigatoriedade de  elevação 

gradual das alíquotas suplementares, estabelecida no parágrafo único do art. 9º da 

Instrução Normativa nº 07/2018, para o exercício de 2022.

183. Nada obstante, manteve a irregularidade, asseverando que:

(…) a nova regulamentação desse prazo não impede que este Tribunal 
de  Contas,  como  órgão  fiscalizador,  verifique  se  o  atual  plano  de 
amortização do déficit  atuarial  de um determinado RPPS atenderá às 
condições estabelecidas nas normativas ou se haverá a necessidade de 
adequação  do  plano,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações. 
(Relatório Técnico de Defesa nº 268027/2020. fl. 8)

184. Devidamente notificado à apresentação de alegações finais (Certidão 

nº  275650/2020),  o  gestor  deixou  o  prazo  transcorrer  in  albis (Informação  nº 

281638/2020).
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185. Razão assiste à defesa.

186. A  irregularidade  em  questão  é  atinente  ao  não  atendimento  dos 

critérios  normativos  de  efetividade  descritos  no  art.  54  da  Portaria  MF  464/2018, 

regulamentado pelo art. 9º da Instrução Normativa 07/2018, referente aos exercícios 

de 2023 e 2024, quanto à obrigatoriedade do montante de contribuição ser superior 

ao montante anual dos juros do saldo do déficit atuarial do exercício.

187. Como  bem  explicado  pelo  Atuário,  a  Portaria  MF  464/2018,  que 

atualmente  dispõe  sobre as  normas aplicáveis  às  avaliações  atuariais  dos  RPPS e 

estabelece parâmetros para a definição do plano de custeio e o equacionamento do 

deficit  atuarial,  teve  sua  aplicação  facultada  quanto  ao  exercício  de  2019,  base 

31/12/2018, nos moldes do disposto em seu art. 79:

Art. 79. A aplicação dos parâmetros previstos nesta Portaria é facultativa 
para a avaliação atuarial relativa ao  exercício de 2019, posicionada em 
31  de  dezembro  de  2018,  e  obrigatória  para  as  avaliações  atuariais 
seguintes. (negritamos)

188. Com vistas  a  sanar  o  aparente  conflito  entre  os  arts.  79  e  86  da 

Portaria MF 464/2018, bem assim as dúvidas quanto à ultratividade da Portaria MPS 

403/2008, uma vez que a Portaria MF 464/2018 a revogou expressamente em seu art. 

86, foi editada a Nota SEI nº 2/2019/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT ME, que assim‐  

estabelece:

(…)
9.  Dentre  outros  aspectos,  em seu  art.  79,  essa  norma  prevê que a 
aplicação dos parâmetros previstos naquela Portaria é facultativa para a 
avaliação atuarial relativa ao exercício de 2019, posicionada em 31 de 
dezembro de 2018, e obrigatória para as avaliações atuariais seguintes.
10.  Ocorre  que,  em  seu  art.  86,  a  Portaria  MF  nº  464,  de  2018, 
expressamente revogou a Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 
2008,  norma que regulava anteriormente a matéria relativa à gestão 
atuarial dos RPPS, situação que, veiculando aparente conflito entre essas 
disposições, poderia sugerir a inexistência de norma a ser aplicada, no 
que se refere à avaliação atuarial de 2019, caso exercida a faculdade 
prevista no art. 79.
(…)
15. Sendo assim, conclui-se, quanto ao dever de atendimento a essas 
normas, que a não aplicação da Portaria nº 464, de 2018, escudada na 
faculdade prevista  no  art.  79,  implicará  a  necessária  observância  dos 
preceitos da Portaria nº 403, de 2008, em sua integralidade, de forma a 
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atenderem-se,  em  cada  caso,  a  completude  dos  correspondentes 
parâmetros estabelecidos em cada uma dessas normas, tendo-se, como 
exceções a essa diretriz,  somente as situações elencadas nesta Nota, 
cujas especificidades requerem tratamento diverso.
16. Ainda sobre este tópico, oportuno lembrar-se que a regra prevista no 
art.  79  da  Portaria  MF  nº  464,  de  2018,  aplica-se,  tão  somente,  à 
avaliação atuarial de 2019, com data base em 31 de dezembro de 2018, 
sendo a observância da Portaria MF nº 464, de 2018, não valendo para 
as avaliações atuariais posteriores a 2019, nem para aquelas relativas a 
exercícios anteriores a esse ano, que, embora possam ser elaboradas e 
entregues  após  a  vigência  da  Portaria  MF nº  464,  de  2018,  deverão 
atender  às  disposições  previstas  na  norma  vigente  na  data  de  sua 
exigibilidade, ou seja, na Portaria MPS nº 403, de 2008.
17.  Em  resumo,  no  que  refere  à  norma  que  deve  ser  aplicada  nas 
avaliações atuariais dos regimes próprios, a observância da Portaria MF 
nº 464, de 2018, será:
a)  não  permitida para  avaliações  atuariais  de  exercícios  anteriores  a 
2019; 
b)  facultativa para avaliação atuarial do exercício de 2019, posicionada 
em 31 de dezembro de 2018; e
c)  obrigatória para as avaliações atuariais  de  exercícios posteriores a 
2019. 
III  -  DOS PARÂMETROS APLICÁVEIS  AO EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT 
ATUARIAL NA AVALIAÇÃO ATUARIAL DE 2019.
18. A Portaria nº 464, de 2018, trouxe, em seus arts. 49, 53, 54 e 55, 
novas  regras  quanto  à  formulação  do  plano  de  custeio  suplementar, 
matéria detalhada na Instrução Normativa SPREV (IN) nº 7,  de 21 de 
dezembro de 2018, inclusive no que tange à flexibilidade do prazo de 
equacionamento, adotada em função de condições específicas.
19. Diferentemente da  Portaria MPS nº 403, de 2008, que permitia, nos 
arts. 20 a 22, o equacionamento do deficit atuarial por meio de plano de 
amortização  com  prazo  fixo  (art.  18)  ou  através  do  instituto  da 
segregação  de  massas,  a  nova  portaria,  apresenta,  além  destas 
hipóteses,  uma nova  modalidade  de  plano  de  amortização  do  deficit 
atuarial com prazo de equacionamento flutuante, baseado na duração 
do passivo ou na sobrevida média dos aposentados (art. 55 da Portaria 
MF nº 464, de 2018).
20. No que se refere à adoção de prazo fixo para amortização (mantido, 
no novo texto, o prazo máximo de 35 anos definido na norma anterior), a 
novidade  trazida  pela  Portaria  MF  nº  464,  de  2018,  diz  respeito  à 
possibilidade de reinício de contagem deste prazo a partir “do primeiro 
plano  de  amortização  implementado  pelo  ente  federativo  após  a 
publicação desta Instrução Normativa”, conforme previsto no inciso I do 
art. 6º da IN SPREV nº 7, de 2018.
21. Quanto a esse aspecto, entretanto, cabe lembrar que,  caso o RPPS 
opte pela faculdade prevista no art. 79 da Portaria MF nº 464, de 2018, 
ou seja, caso opte pela aplicação dos parâmetros previstos na Portaria 
MPS  nº  403,  de  2008,  relativamente  à  avaliação  atuarial  de  2019  e 
quanto à forma de amortização do deficit,  sendo mantida a opção pelo 
equacionamento  por  prazo  fixo,  deverá  observar  o  prazo  limite  e 
remanescente definido no art.  18 dessa última norma,  não  lhe  sendo 
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possível reiniciar a recontagem do prazo na avaliação atuarial daquele 
exercício. 
22. Caso contrário, optando o RPPS pela aplicabilidade da Portaria MF nº 
464/2018, já para avaliação atuarial de 2019 (não obrigatório), poderá 
implementar plano de amortização com o prazo fixo inicial de 35 anos ou 
optar pelas formas de equacionamento do deficit com prazo flutuante. 
23.  É  importante  lembrar  que,  na  hipótese  de  opção  pelo  plano  de 
amortização com prazo fixo de 35 anos, deverá ser, doravante, observado 
o prazo remanescente, que será contado a partir do ano de publicação 
da legislação do ente federativo que implementou o primeiro plano de 
equacionamento do deficit atuarial após a publicação da Portaria MF n° 
464, de 2018.
(…)
IV - DO PRAZO A SER ADOTADO NO PLANO DE AMORTIZAÇÃO.
a) Pela Portaria MPS nº 403, de 2008:
i - Para o exercício 2019 e anteriores:
1 - prazo máximo de 35 anos a contar do primeiro plano de amortização 
que  tenha  sido  estabelecido  em  Lei  após  início  de  vigência  dessa 
Portaria (§ 1º do art. 18);
2  -  A  revisão  do  plano  de  custeio  suplementar  deve  adotar  o  prazo 
remanescente  a  contar  do  primeiro  plano  instituído  em  lei  após  a 
vigência dessa Portaria (§ 2º do art. 18)
(…) (destaques nossos e no original)

189. Assim, resta comprovada a legalidade da opção do gestor em elaborar 

seu plano de amortização do exercício de 2019 com base nas disposições da Portaria 

MPS nº  403/2008,  normativa  essa que não exigia  que as  alíquotas ou aportes  do 

montante de contribuição fossem superiores ao montante anual dos juros do saldo do 

déficit  atuarial  do exercício.  Veja-se o que a Portaria MPS nº 403/2008 estabelecia 

quanto ao equacionamento por plano de amortização:

Seção V
Da Apuração do Resultado Atuarial

Art. 16. Nas reavaliações atuariais anuais deverá ser efetuada a análise 
comparativa entre os resultados das três últimas avaliações atuariais, no 
mínimo.
Art. 17. As avaliações e reavaliações atuariais indicarão o valor presente 
dos  compromissos  futuros  do  plano  de  benefícios  do  RPPS,  suas 
necessidades de custeio e o resultado atuarial.
§  1º O  passivo  atuarial  do  RPPS  é  representado  pelas  reservas 
matemáticas  previdenciárias  que  correspondem  aos  compromissos 
líquidos do plano de benefícios.
§ 2º Na hipótese do RPPS constituir fundo previdencial para oscilação de 
risco este deverá compor o passivo atuarial.
§  3º As  reservas  matemáticas  previdenciárias  serão  registradas  no 
Passivo  Exigível  a  Longo  Prazo,  no  grupo  de  contas  denominado 
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Provisões  Matemáticas  Previdenciárias,  observado  o  detalhamento 
estabelecido no Plano de Contas aplicável aos RPPS.
§  4º O  resultado  atuarial  será  obtido  pela  diferença  entre  o  passivo 
atuarial e o ativo real líquido, sendo este representativo dos recursos já 
acumulados pelo RPPS.
§ 5º Poderão ser incluídos como ativo real líquido os créditos a receber 
do ente federativo, desde que:
I - os valores estejam devidamente reconhecidos e contabilizados pelo 
ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS;
II - os valores tenham sido objeto de parcelamento celebrado de acordo 
com  as  normas  gerais  estabelecidas  pelo  Ministério  da  Previdência 
Social; e
III -  o ente federativo esteja adimplente em relação ao pagamento das 
parcelas.
§ 6º REVOGADO pela Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013
§ 7º A reavaliação atuarial anual indicará o plano de custeio necessário 
para a cobertura do custo normal e do custo suplementar do plano de 
benefícios do RPPS,  em relação à geração atual.  (Redação dada pela 
Portaria MPS nº 563, de 26/12/2014)
§ 8º O plano de custeio contemplará o valor necessário para a cobertura 
da taxa de administração definida para o RPPS.
Art.  18. No  caso  da  avaliação  indicar  déficit  atuarial  deverá  ser 
apresentado  no  Parecer  Atuarial  plano  de  amortização  para  o  seu 
equacionamento.
§ 1º O plano de amortização deverá estabelecer um prazo máximo de 35 
(trinta e cinco) anos para que sejam acumulados os recursos necessários 
para a cobertura do déficit atuarial.
§  2º O  plano  de  amortização  poderá  ser  revisto  nas  reavaliações 
atuariais  anuais,  respeitando  sempre  o  período  remanescente  para  o 
equacionamento,  contado  a  partir  do  marco  inicial  estabelecido  pela 
implementação do plano de amortização inicial.
Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente 
será considerado implementado a partir do seu estabelecimento em lei 
do ente federativo.
§  1º O plano de amortização poderá consistir  no estabelecimento de 
alíquota  de  contribuição  suplementar  ou em aportes  periódicos  cujos 
valores sejam preestabelecidos.
§ 2º A definição do plano de amortização deverá ser acompanhada de 
demonstração  da  viabilidade  orçamentária  e  financeira  para  o  ente 
federativo, inclusive dos impactos nos limites de gastos impostos pela 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. (Redação dada pela 
Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013)
§ 3º Poderão ser aportados ao RPPS, mediante lei do ente federativo, 
bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para constituição 
dos  fundos  referidos  no  art.  249  da  Constituição  Federal,  para  o 
equacionamento do déficit atuarial, desde que garantidas a solvência e a 
liquidez do plano de benefícios.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013)         (negrito no original)
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190. Nessa senda, não se pode exigir, na análise das contas de 2019, que o 

gestor apresente a nova lei que instituiu o plano de amortização para o exercício de 

2020, base 31/12/2019, como nos parece entender a Secex, haja vista que nesses 

autos deve-se verificar o plano de amortização instituído no exercício de 2019, base 

31/12/2018, ano de referência dessas contas de governo, em observância ao princípio 

do tempus regit actum.

191. É  de  se ressaltar  que  a própria  Secex reconhece  que a  Portaria  nº 

14.816/2020, em seu art. 6º, III, “a” e “b”, postergou a  aplicabilidade do parâmetro 

mínimo de amortização do déficit atuarial, constante do inciso II do art. 54 da Portaria 

MF  nº  464/2018,  e  a  obrigatoriedade  de  elevação  gradual  das  alíquotas 

suplementares, estabelecida no  parágrafo único do art. 9º da Instrução Normativa nº 

07/2018, para o exercício de 2022.

192. O MPC concorda que este Tribunal deve acompanhar e fiscalizar atual 

plano  de  amortização  do  déficit  atuarial  (2020),  em  sede  de  acompanhamento 

simultâneo, com posterior análise nas contas de governo de 2020, contudo, entende 

que não pode se utilizar deste para análise de apontamento de irregularidade relativa 

a exercício que lhe é anterior (2019) e ao qual os atuais critérios de equacionamento 

não se aplicam.

193. Assim, na visão deste MP de Contas, o  correto seria a verificação da 

conformidade do plano de amortização do Município de Nova Ubiratã do ano de 2019 

com  a  Portaria  MPS  403/2008,  nos  moldes  do  que  estabelece  a  Nota  SEI  nº 

2/2019/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV/SEPRT ME,  mormente  os  trechos  colacionados‐  

neste parecer, uma vez que o RPPS decidiu lançar mão da faculdade prevista no art. 79 

da Portaria MF 464/2018.

194. É de se salientar que este órgão é iminentemente jurídico, contudo, ao 

examinar  a  Lei  Complementar  nº  118/2019  (Anexo  ao  Relatório  Técnico  nº 

182237/2020), que dispõe sobre a Reavaliação Atuarial/2019 e altera as alíquotas de 

contribuição previdenciária do RPPS de Nova Ubiratã,  nota-se que foi  respeitado o 

prazo  máximo de  35  anos,  conforme art.  18,  §  1º  da  Portaria  MPS  nº  403/2008, 

estando revestida de aparente conformidade com a Portaria  MPS nº  403/2008,  no 
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ponto  específico  deste  pontamento,  uma  vez  que  essa  portaria  não  exige  que  o 

montante  de  contribuição seja  superior  ao  montante  anual  dos  juros  do  saldo  do 

déficit atuarial.

195. Isso posto,  este Ministério Público de Contas,  em dissonância com a 

Secex, entende que deve ser sanada a irregularidade LB99 – item 1.1, atinente ao não 

atendimento dos critérios normativos do art. 54 da Portaria MF 464/2018, no que se 

refere à exigência de que o montante de contribuição seja superior ao montante anual 

dos juros do saldo do déficit atuarial nos exercícios de 2023 e 2024,  uma vez que ao 

plano  de  amortização  do  exercício  de  2019  do  RPPS  de  Nova  Ubiratã  aplica-se  a 

Portaria MPS nº 403/2008, ante a opção do Fundo de Previdência pelas disposições do 

art. 79 da Portaria MF 464/2018, que não apresenta a referida obrigatoriedade.

196. No  que  tange  às  alíquotas  suplementares,  a  Secex  entendeu 

configurada a irregularidade LB99 – item 2.1, haja vista que plano de amortização do 

déficit  atuarial  contém  alíquotas  finais  infactíveis,  gerando  desequilíbrio  na 

arrecadação a curto/médio prazo e no Plano de Previdência a longo prazo:

Imagem extraída do Relatório Técnico Preliminar nº 182252/2020, fl. 22.

197. Isso  porque,  ao  final  do  plano  de  amortização,  as  alíquotas 

suplementares chegarão ao patamar de 43,90% (exercício de 2045), sendo, na visão 

da Secex, inexequíveis:

Imagem extraída do Relatório Técnico Preliminar nº 182252/2020, fl. 23.
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198. De inicio, o Atuário salientou que a interpretação quanto à factibilidade 

do  plano  de  amortização  é  subjetiva,  dado  que  a  obrigação  legal  é  que  seja 

demonstrado que as alíquotas suplementares atinjam o equilíbrio financeiro e atuarial, 

amortizando o saldo devedor, no prazo legal.

199. Pontou que a elevação expressiva nas alíquotas iniciais, com vistas à 

amortização no curto prazo, ou seja, antes do prazo legal autorizado, pode tornar o 

plano infactível,  caso  o  orçamento do ente não comporte  a elevação de custos  e 

venha a se tornar inadimplente.

200. Especificamente  quanto  ao  Plano  de  Amortização  instituído  pela  LC 

118/2019, salientou que a Portaria MPS 403/2008 não apresenta qualquer menção 

quanto à realização do pagamento, seja por valores fixos ou progressivos, à evolução 

das prestações e ao saldo devedor ao longo do tempo.

201. Nesse  particular,  pontuou  que  o  artigo  2º,  IV,  da  referida  Portaria, 

estabelece que o plano de custeio da Reavaliação Atuarial deverá consignar o custo 

normal  e  o  custo  suplementar  que  serão  necessários  para  alcançar  o  equilíbrio 

financeiro e atuarial do RPPS.

202. Argumentou que a elaboração do plano de amortização por meio de 

alíquotas ou aportes financeiros fixos ou escalonados não importa na inobservância da 

Portaria  MPS  403/2008,  já  que  essa  não  estabelece  a  forma  de  financiamento, 

podendo se verificar por meio de anuidades, sistema de amortização constante ou do 

sistema Price, bem como não determina a forma de amortização dos juros, podendo 

ser de forma fixa ou progressiva.

203. Assim, afirmou que o Plano de Amortização instituído pela LC 118/2019 

“atendeu todos os critérios exigidos para sua elaboração, conforme a Portaria MPS 

403/2008 e o objetivo claro de se manter o Equilíbrio Financeiro e Atuarial, financiando 

o  Déficit  Atuarial  ao  final  do  prazo”  (Defesa  nº  203794/2020,  fl.  19),  conforme o 

disposto no § 1º do art. 18 da Portaria MPS nº 403/2008.
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204. Ademais,  salientou  que  “Enquanto  o  Plano  de    Amortização/2019   

apresenta alíquotas finais de 43,90% em 2045, o Plano de Amortização/2020 apresenta 

alíquotas finais de 25,07% em 2054”  (Defesa nº  203794/2020, fl. 22 – destacado no 

original).

205. A Secex, a seu turno, ao verificar a factibilidade das alíquotas do plano 

de amortização, mormente quanto às disposições da LRF, constatou que o percentual 

de  despesas  com pessoal  manteve-se  abaixo  de  60% da  receita  corrente  líquida, 

contudo, ao considerar o plano de amortização de 2018 a 2044, detectou que, a partir 

do exercício de 2023, ocorrerá o extrapolamento do limite máximo na LRF:

Imagem extraída do Relatório Técnico de Defesa nº 268027/2020, fl. 13 – destacado no original.

206. Destacou que tal situação vai de encontro ao que estabelece o § 2º do 

art.  19  da  Portaria  MPS  nº  403/2008,  visto  que  esse  determina  que  o  plano  de 

amortização deve demonstrar a viabilidade orçamentária e financeira, incluído o limite 

de gastos com pessoal.
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207. Ademais,  novamente se posicionou no sentido de  que as alegações 

defensivas são insuficientes para sanar a irregularidade, ante a não apresentação da 

lei  que aprovou o novo plano de amortização (2020),  a  fim de comprovar  que as 

alíquotas finais ficaram no patamar de 25,07%, mantendo a irregularidade.

208. Não foram apresentadas  alegações  finais,  assim,  passa-se à análise 

ministerial.

209. Como  já  suficientemente  argumentado  no  exame  da  irregularidade 

anterior, o MP de Contas, fundado no princípio do tempus regit actum, entende que o 

plano de amortização do Município de Nova Ubiratã instituído no exercício de 2019 (LC 

nº 118/2019) deve ser analisado à luz das disposições da Portaria MPS nº 403/2008.

210. Nesse sentido, como bem salientou a Secex, o art. 19, § 2º daquela 

portaria, exige que seja observado o limite de gastos com pessoal estabelecida na LRF. 

Veja-se:

Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente 
será considerado implementado a partir do seu estabelecimento em lei 
do ente federativo.
§  1º O plano de amortização poderá consistir  no estabelecimento de 
alíquota  de  contribuição  suplementar  ou em aportes  periódicos  cujos 
valores sejam preestabelecidos.
§ 2º A definição do  plano de amortização deverá ser acompanhada de 
demonstração  da  viabilidade  orçamentária  e  financeira para  o  ente 
federativo, inclusive dos impactos nos limites de gastos impostos pela Lei 
Complementar  nº  101,  de  04 de  maio  de  2000.  (Redação  dada  pela 
Portaria MPS nº 21, de 16/01/2013)
§ 3º Poderão ser aportados ao RPPS, mediante lei do ente federativo, 
bens, direitos e demais ativos de qualquer natureza para constituição 
dos  fundos  referidos  no  art.  249  da  Constituição  Federal,  para  o 
equacionamento do déficit atuarial, desde que garantidas a solvência e a 
liquidez do plano de benefícios.  (Incluído pela Portaria MPS nº 21, de 
16/01/2013)       (grifos nossos)

211. A Secex constatou que o plano de amortização de 2019 não cumprirá 

com o limite de gastos com pessoal  a partir  do exercício de 2023, de forma que, 

quanto a essa irregularidade (alíquotas finais infactíveis),  o plano apresentado não 

está  em  conformidade  com  a  Portaria  MPS  nº  403/2008,  sendo  imperiosa  a 

manutenção da irregularidade LB99 – item 2.1.
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212. Necessário, ainda,  recomendar ao Poder Legislativo de Nova Ubiratã, 

com fulcro no art. 22, § 1º da LO/TCE-MT, que determine ao Chefe do Poder Executivo  

Municipal a reformulação do plano de amortização do déficit atuarial, a fim de fazer 

constar  a  previsão  de  alíquotas  factíveis,  que  respeitem  o  limite  de  gastos  com 

pessoal, demonstrando a viabilidade orçamentária e financeira do plano.

213. Por fim, no que tange à  demonstração da viabilidade orçamentária e 

financeira do plano de amortização do déficit atuarial, a Secex informou que, por meio 

do Ofício nº 53/2020/SECEX, solicitou que fosse comprovada a realização de estudo de 

demonstração da viabilidade orçamentária e financeira do plano.

214. Em resposta, o gestor comunicou que o referido estudo de viabilidade 

orçamentária e financeira foi realizado, contudo, não encaminhou documentação que 

corroborasse essa declaração, restando configurada a irregularidade LB99 – item 3.1:

Imagem extraída do Relatório Técnico Preliminar nº 182252/2020, fl. 26.

215. Sobre esse apontamento o gestor noticiou que deve ter ocorrido algum 

equívoco quando do envio do estudo de demonstração da viabilidade orçamentária e 

financeira do plano atuarial, uma vez que esse foi elaborado, acostando-o às fls. 62/78 

da Defesa nº 203794/2020, a fim de sanar a impropriedade.

216. Diante  disso,  a  Secex  sanou  a irregularidade  LB99  –  item  3.1, 

entendimento com o qual coadunamos, haja vista que restou demonstrada a existência 

do estudo de demonstração da viabilidade orçamentária e financeira do plano atuarial 

de amortização de Nova Ubiratã, assim, este MPC vislumbra superado o apontamento.

217. Todavia, como consignado na análise da irregularidade LB99 – item 2.1, 

a Secex constatou que o plano de amortização de 2019 não cumprirá com o limite de 
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gastos  com  pessoal  a  partir  do  exercício  de  2023,  de  forma  que  a  viabilidade 

orçamentária  e  financeira  do  plano  2019  está  prejudicada,  sendo  necessário 

recomendar ao  Poder  Legislativo  de  Nova Ubiratã,  com fulcro  no  art.  22,  §  1º  da 

LO/TCE-MT, que determine ao Chefe do Poder Executivo Municipal que elabore novo 

estudo de  viabilidade orçamentária e financeira do plano de amortização do déficit 

atuarial, considerando a capacidade de comprometimento da Receita Corrente Líquida 

e de atendimento ao limite de gastos com pessoal.

218. Por fim, a Secex informou que, durante o exercício de 2019,não foram 

instaurados  processos  de  fiscalização,  bem  como  não  que  foram  identificadas 

recomendações  e/ou  determinações  do  Tribunal  de  Contas  para  o  fiscalizado  nas 

contas de governo antecessoras (2018).

3. MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

3.1. Análise global

219. No exercício de 2019, como relatado, houve cumprimento de cerca de 

metade das recomendações dos dois pareceres prévios anteriores analisadas nesse 

exercício.

220. O  índice  IGFM  para  o  presente  exercício  não  foi  calculado.  Mas  o 

comparativo  do  índice  relativo  ao  exercício  de  2018  com  o  de  2017  mostrou 

decréscimo no patamar  atingido.  Sendo que  houve  um decréscimo do Conceito  B 

(2017) para o conceito C – Gestão em dificuldade (2018).

221. No  que  concerne  à  observância  do  princípio  da  transparência,  o 

município realizou as audiências públicas durante a elaboração do PPA, da LDO e da 

LOA, bem como as audiências públicas quadrimestrais de avaliação do cumprimento 

das metas fiscais.

222. As  irregularidades  apontadas  pela  Secex  referem-se  a  registros 

contábeis  incorretos  (CB02);  transparência  nas  contas  públicas,  quanto  à 

disponibilização da LOA/2019 no Portal Transparência do município (DB08); abertura 

de créditos adicionais sem prévia autorização legislativa (FB02); abertura de créditos 
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adicionais por conta de recursos inexistentes (FB03); incompatibilidade da LOA com a 

LDO (FB13); e ausência da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas 

fiscais (FB99).

223. Das irregularidades apontadas, todas de natureza grave, este Ministério 

Público de Contas entendeu pelo saneamento das irregularidades CB02, FB03 e FB13, 

mantendo os demais apontamentos de natureza grave (DB08, FB02 e FB99).

224. Quanto às irregularidades mantidas cabem as seguintes recomendações 

ao gestor: que disponibilize, em tempo integral, as peças orçamentárias (PPA, LDO e 

LOA) em seu Portal Transparência (DB08); que se abstenha de abrir crédito adicional 

sem autorização legislativa, conforme dita os arts. 167, V, da CFRB/88 e 42º da Lei 

4.320/64, bem como que na elaboração da Lei Orçamentária, reduza o percentual de 

autorização para abertura de créditos adicionais para o máximo de 15% (FB02);  que 

elabore a Lei de Diretrizes Orçamentárias observando as disposições contidas no art. 

4º, §1º e 2º, II da Lei de Responsabilidade Fiscal, instruindo-a com o demonstrativo de 

metas anuais com a metodologia e memória de cálculo, a fim de justificar o resultado 

pretendido, em comparação com as metas fixadas nos três exercícios anteriores e 

com a real  estimativa  para  os  dois  exercícios  subsequentes,  visando evidenciar  a 

consistência de tais metas com as premissas e os objetivos da política econômica 

nacional (FB99).

225. Foram, ainda, propostas as seguintes recomendação que não se referem 

a uma irregularidade específica: a) observar as medidas constantes do art. 22 da LRF, 

ante o atingimento do  limite prudencial  de gastos com pessoal  do Executivo;  b) o 

aprimoramento  das  técnicas  de  previsões  de  valores  para  as  metas  fiscais, 

adequando-as à realidade fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as 

metas com as peças de planejamento.

226. Não obstante as irregularidades apontadas,  a  partir  de uma análise 

global, verifica-se que os resultados foram regulares, especialmente se considerarmos 

o resultado positivo da execução orçamentária e o superávit financeiro.
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227. Em complementação,  convém mencionar o  cumprimento dos valores 

mínimos a serem aplicados em educação e saúde.

228. No  que  se  refere  ao  RPPS, o  MPC  entendeu  pelo  saneamento  das 

irregularidades  atinentes ao não atendimento dos critérios normativos do art. 54 da 

Portaria MF 464/2018, no que se refere à exigência de que o montante de contribuição 

seja superior ao montante anual dos juros do saldo do déficit atuarial nos exercícios de 

2023  e  2024  (LB99  –  item  1.1)  e  ao  estudo  de  demonstração  da  viabilidade 

orçamentária e financeira do plano atuarial de amortização de Nova Ubiratã (LB99 – 

item 3.1), e pela manutenção da irregularidade LB99 – item 2.1, atinente à existência 

de alíquotas finais infactíveis.

229. Assim, manifestou-se pelas seguintes recomendações: reformulação do 

plano de amortização do déficit atuarial, a fim de fazer constar a previsão de alíquotas 

factíveis, que respeitem o limite de gastos com pessoal,  demonstrando a viabilidade 

orçamentária e financeira do plano (LB99 – item 2.1);  elaboração de novo estudo de 

viabilidade  orçamentária  e  financeira do  plano  de  amortização  do  déficit  atuarial, 

considerando a capacidade de comprometimento da Receita Corrente Líquida e de 

atendimento ao limite de gastos com pessoal (LB99 – item 3.1).

230. Por  conseguinte,  em  virtude  de  todo  o  exposto  nos  autos  e  neste 

Parecer e considerando a competência do Tribunal de Contas ser restrita à emissão de 

parecer  prévio,  cabendo  o  julgamento  das  contas  à  Câmara  Municipal  de  Nova 

Ubiratã,  a  manifestação  do  Ministério  Público  de  Contas  encerra-se  com o  parecer 

FAVORÁVEL à aprovação das presentes contas de governo.

3.2. Conclusão

231. Diante  do  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos, o Ministério Público de Contas, instituição permanente e essencial às funções de 

fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Constituição 

Estadual), manifesta-se:
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 a)  pela emissão de  Parecer Prévio FAVORÁVEL à aprovação das Contas 

Anuais de Governo da Prefeitura de Nova Ubiratã, referentes ao exercício de 2019, sob 

a administração de Valdenir José dos Santos com fundamento nos arts. 26 e 31 da Lei 

Complementar  Estadual  nº  269/2007 (Lei  Orgânica  do TCE/MT),  art.  176,  §  3º,  do 

Regimento Interno TCE/MT e art. 5º, § 1º, da Resolução Normativa TCE/MT nº 10/2008;

 b) pelo afastamento das irregularidades CB02, FB03, FB13, LB99 – item 

1.1 (RPPS) e LB99 – item 3.1 (RPPS);

 c) pela manutenção das irregularidades DB08, FB02, FB99 e LB99 – item 

2.1 (RPPS);

 d) pela recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos do art. 22, § 

1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), para que, 

quando do julgamento das referidas contas, determine/recomende a(o) Chefe do Poder 

Executivo que: 

 d.1) disponibilize,  em tempo integral,  as  peças  orçamentárias  (PPA, 

LDO e LOA) em seu Portal Transparência (DB08);

 d.2) se abstenha de abrir crédito adicional sem autorização legislativa, 

conforme dita os arts. 167, V, da CFRB/88 e 42º da Lei 4.320/64, bem como que na 

elaboração da Lei Orçamentária, reduza o percentual de autorização para abertura de 

créditos adicionais para o máximo de 15% (FB02);

 d.3)  elabore  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  observando  as 

disposições  contidas  no  art.  4º,  §1º  e  2º,  II  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal, 

instruindo-a com o demonstrativo de metas anuais com a metodologia e memória de 

cálculo,  a  fim de justificar  o  resultado pretendido,  em comparação com as  metas 

fixadas nos três exercícios anteriores e com a real estimativa para os dois exercícios 

subsequentes, visando evidenciar a consistência de tais metas com as premissas e os 

objetivos da política econômica nacional (FB99);

 d.4) observe  as  medidas  constantes  do  art.  22  da  LRF,  ante  o 

atingimento do limite prudencial de gastos com pessoal do Executivo;
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 d.5) aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, 

adequando-as à realidade fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as 

metas com as peças de planejamento;

 d.6) reformule o plano de amortização do déficit atuarial, a fim de fazer 

constar  a  previsão  de  alíquotas  factíveis,  que  respeitem  o  limite  de  gastos  com 

pessoal, demonstrando a viabilidade orçamentária e financeira do plano (LB99 – item 

2.1);

 d.7)  elabore novo estudo de  viabilidade orçamentária e financeira do 

plano  de  amortização  do  déficit  atuarial,  considerando  a  capacidade  de 

comprometimento da Receita Corrente Líquida e de atendimento ao limite de gastos 

com pessoal (LB99 – item 3.1);

 É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 05 de fevereiro de 2021.

(assinatura digital)3

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas

3. Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora  credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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